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1) EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 63 (DOU 05.02.2010)  Altera  o § 5º do art.
198   da   Constituição   Federal   para   dispor  sobre  piso  salarial  profissional
nacional  e  diretrizes  para  os  Planos  de Carreira de agentes comunitários de
saúde e de agentes de combate às endemias........................................fls. 04/05

2) EMENDA CONSTITUCIONAL Nº  64 ( DOU 05.02.2010).  Altera  o art. 6º da
Constituição Federal, para introduzir a alimentação como direito social.fls.05/06 

3)  PORTARIA  Nº   145,  DE 28 DE JANEIRO DE 2010.  SECRETARIA DE 
INSPEÇÃO DO TRABALHO (DOU 01.02.2010).  Adequa itens do Anexo I da 
Portaria n.º 121/09 - Requisitos Obrigatórios Aplicáveis aos Equipamentos de 
Proteção Individual - EPI e da outras providências.................................fls. 06/08

4) PORTARIA Nº 534, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2010. PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (DOE 10.02.2010). 
Remove, a pedido, o Juiz Edson Pecis Lerrer, Titular da 1ª Vara do Trabalho de 
Gravataí, para a 2ª Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul............................fl. 08 

5) PORTARIA Nº 556, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2010. PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (DOE 10.02.2010). 
Remove, a pedido, o Juiz Marcelo Silva Porto, Titular da 3ª Vara do Trabalho 
de Sapiranga, para a 1ª Vara do Trabalho de Erechim.................................fl. 08

6) PORTARIA Nº 045, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2010. DESEMBARGADOR 
CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
(DOE  10.02.2010).  Altera  o  número  de  Juízes  do  Trabalho  Substitutos 
zoneados nas 37 circunscrições em que se divide a jurisdição territorial  da 
Justiça do Trabalho da 4ª Região...........................................................fls. 08/10

7) PORTARIA Nº 661, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2010. PRESIDÊNCIA DO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO. (DOE 19.02.2010). 
Remove, a pedido, a Juíza Rita de Cássia da Rocha Adão, Titular da Vara do 
Trabalho de Alegrete, para a 3ª Vara do Trabalho de Santa Cruz do Sul..fls. 
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8) PORTARIA Nº 665, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2010. PRESIDÊNCIA DO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO. (DOE 19.02.2010). 
Prorroga,  por  mais trinta  dias,  o  prazo concedido pela  Portaria  nº  42/2010, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 18.01.2010....................................fl. 11 

9) PORTARIA Nº 176, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2010 - MINISTÉRIO DA 
FAZENDA. GABINETE DO MINISTRO (DOU 23.02.2010).  O MINISTRO DE 
ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, § 
único, inciso II, da Constituição Federal, e tendo em vista o que dispõem o art. 
54 da Lei Nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e os arts. 832, § 7º e 879, § 5º do 
Decreto-Lei  No-  5.452,  de  1º  de  maio  de  1943  (Consolidação das Leis  do 
Trabalho), resolve:
Art.  1º  O  Órgão  Jurídico  da  União  responsável  pelo  acompanhamento  da 
execução  de  ofício  das  contribuições  previdenciárias  perante  a  Justiça  do 
Trabalho poderá deixar de se manifestar quando:
I  -  o  valor  do  acordo,  na  fase  de  conhecimento,  for  igual  ou  inferior  a  R$ 
10.000,00 (dez mil reais); ou...................................................................fls. 11/12

10)  PORTARIA  Nº  608,  DE  11  DE  FEVEREIRO  DE  2010. 
DESEMBARGADOR-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO 
TRABALHO  DA 4ª REGIÃO (DOE 24.02.2010).  Delega à Desembargadora 
Vice-Presidente  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  4ª  Região,  MARIA 
HELENA  MALLMANN,  sem  prejuízo  de  seu  exercício  concorrente, 
competência para: a) instruir e conciliar os processos de dissídio coletivo; b) 
despachar os recursos e as execuções das decisões proferidas pela Seção de 
Dissídios Coletivos; c) exercer a Presidência da Comissão de Concurso para o 
provimento  de  cargos  de  Juiz  do  Trabalho  Substituto  da  4ª  Região;  d) 
despachar os recursos de revista interpostos de decisões das Turmas, bem 
como os agravos de instrumento resultantes de despachos denegatórios de 
seguimento desses recursos; e e) realizar a distribuição dos feitos, despachar 
as petições e processar os incidentes a que aludem, respectivamente, os incs. 
X e XVIII do art. 39 do Regimento Interno do Tribunal..................................fl. 12

11) PORTARIA Nº 18, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2010 (DOU 24.02.2010). 
Aprova o Plano Estratégico do Conselho Nacional de Justiça para o período de 
2010 a 2014............................................................................................fls. 12/13

12) PORTARIA Nº 803, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010 (DOE 26.02.2010). 
Altera a composição dos grupos responsáveis pela elaboração e validação do 
Planejamento Estratégico do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região..fls. 
13/14

13)  RESOLUÇÃO  Nº  423,  DE  27  DE  JANEIRO  DE  2010. SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL (DOU 01.02.2010). Torna público o subsídio mensal da 
Magistratura da União....................................................................................fl. 15
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14)  INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº  1.007,  DE 9  DE FEVEREIRO DE 2010. 
SECRETARIA  DA  RECEITA  FEDERAL  DO  BRASIL  (DOU  10.02.2010). 
Dispõe sobre a apresentação da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre 
a Renda referente ao exercício de 2010, ano-calendário de 2009, pela pessoa 
física residente no Brasil.........................................................................fls. 15/22

15)  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  Nº 35,  DE  5  DE  FEVEREIRO  DE  2010 
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. (DOU 24.02.2010).  Regulamenta no 
âmbito  do  Conselho  Nacional  de  Justiça  a  concessão  e  o  pagamento  de 
diárias, a emissão de passagens e o pagamento de auxílio moradia.....fls. 22/29 

16) EDITAL - PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
4ª REGIÃO (DOE 24.02.2010). FAZ SABER, aos Exmos. Juízes Titulares das 
Varas do Trabalho da 4ª Região que se encontra vaga, para fins de remoção, a 
titularidade da Vara do Trabalho de Alegrete,  ficando aberto o prazo de 15 
(quinze) dias para a manifestação dos interessados, a partir da publicação do 
presente edital no Diário da Justiça Eletrônico..............................................fl. 29

17) ATO SEJUD.GP N.º 34/2010. PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO.  (DEJT 02.02.2010).  Convoca o Ex.mo Sr.  Flavio  Portinho 
Sirangelo,  Juiz  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  4ª  Região,  para  atuar 
nesta Corte, em caráter temporário, em virtude do afastamento do Exmo Sr. 
Ministro José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes...........................fls. 29/30

18)  ATO  Nº  13/2010  – CSJT.GP.SE. CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA
DO TRABALHO (DEJT 05.02.2010)   Institui   o  Comitê  Técnico  Temático  de 
Gestão  de  Projetos  de  Tecnologia  da  Informação  e  das  Comunicações da 
Justiça do Trabalho - ctGPROJ...............................................................fls. 30/31

19)  AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  E  AÇÃO 
DECLARATÓRIA  DE  CONSTITUCIONALIDADE.  SUPREMO  TRIBUNAL 
FEDERAL (DOU 18.02.2010)
EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE,  AJUIZADA 
EM PROL DA RESOLUÇÃO Nº 07, de 18.10.05, DO CONSELHO NACIONAL 
DE  JUSTIÇA.  ATO  NORMATIVO  QUE  "DISCIPLINA  O  EXERCÍCIO  DE 
CARGOS,  EMPREGOS  E  FUNÇÕES  POR  PARENTES,  CÔNJUGES  E 
COMPANHEIROS DE MAGISTRADOS E DE SERVIDORES INVESTIDOS EM 
CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO, NO ÂMBITO DOS ÓRGÃOS 
DO PODER JUDICIÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".................fls. 31/32

20) SÚMULAS DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO. CONSOLIDAÇÃO DE 
29 DE JANEIRO DE 2010 (DOU 19.02.2010). Consolidação das Súmulas da 
Advocacia-Geral  da  União,  em vigor  nesta  data,  de  observância  obrigatória 
para a Instituição e os órgãos jurídicos de autarquias e fundações públicas 
federais....................................................................................................fls. 33/46
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21) ATO CONJUNTO Nº  2, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010.  CONSELHO 
SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO.  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO e do CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO (DOU 25.02.2010).  Fixa  o  Cronograma  Anual  de  Desembolso 
Mensal da Justiça do Trabalho, referente ao exercício de 2010, nos termos do 
art.  69  da  Lei  12.017,  de  12  de  agosto  de  2009  -  Lei  de  Diretrizes 
Orçamentárias para 2010........................................................................fls. 46/47

22) ATO SEJUD.GP N.º 74/2010. PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO. (DEJT 25.02.2010). Expede Ato de composição do TST e de 
seus Órgãos Judicantes..........................................................................fls. 47/49

23)  ATO  GCGJT  N.º  001/2010.  CORREGEDOR-GERAL  DA  JUSTIÇA DO
TRABALHO.   (DEJT 25.02.2010).    Revoga   o   Provimento   nº   01/2008  da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho...................................................fl. 50

E M E N D A S   C O N S T I T U C I O N A I S

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 63 (DOU 05.02.2010)
Altera o § 5º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre piso salarial 
profissional  nacional  e  diretrizes  para  os  Planos  de  Carreira  de  agentes 
comunitários de saúde e de agentes de combate às endemias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 
60  da  Constituição  Federal,  promulgam  a  seguinte  Emenda  ao  texto 
constitucional:
Art.  1º  O §  5º  do  art.  198 da Constituição Federal  passa a  vigorar  com a 
seguinte redação:

"Art. 198. ................................................................................
.........................................................................................................
§  5º  Lei  federal  disporá  sobre o regime jurídico,  o  piso  salarial  profissional 
nacional, as diret

rizes para os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente 
comunitário de saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, 
nos termos da lei, prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, para o cumprimento do referido piso salarial.
..............................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 4 de fevereiro de 2010.
Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal

Deputado MICHEL TEMER
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Presidente
Senador JOSÉ SARNEY
Presidente
Deputado MARCO MAIA
1º Vice-Presidente
Senador MARCONI PERILLO
1º Vice-Presidente
Deputado ANTONIO CARLOS
MAGALHÃES NETO
2º Vice-Presidente
Senadora SERYS SLHESSARENKO
2ª Vice-Presidente
Deputado RAFAEL GUERRA
1º Secretário
Senador HERÁCLITO FORTES
1º Secretário
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA
2º Secretário
Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO
2º Secretário
Deputado ODAIR CUNHA
3º Secretário
Senador MÃO SANTA
3º Secretário
Deputado NELSON MARQUEZELLI
4º Secretário
Senadora PATRÍCIA SABOYA
4ª Secretária

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº  64 (DOU 05.02.2010)
Altera o art.  6º da Constituição Federal,  para introduzir a alimentação como 
direito social.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 
60  da  Constituição  Federal,  promulgam  a  seguinte  Emenda  ao  texto 
constitucional:
Art.  1º  O  art.  6º  da  Constituição  Federal  passa  a  vigorar  com  a  seguinte 
redação:
"Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e 
à  infância,  a  assistência  aos  desamparados,  na  forma desta  Constituição." 
(NR)
Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data
de sua publicação.
Brasília, em 4 de fevereiro de 2010.
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Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal
Deputado MICHEL TEMER
Presidente
Senador JOSÉ SARNEY
Presidente
Deputado MARCO MAIA
1º Vice-Presidente
Senador MARCONI PERILLO
1º Vice-Presidente
Deputado ANTONIO CARLOS
MAGALHÃES NETO
2º Vice-Presidente
Senadora SERYS SLHESSARENKO
2ª Vice-Presidente
Deputado RAFAEL GUERRA
1º Secretário
Senador HERÁCLITO FORTES
1º Secretário
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA
2º Secretário
Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO
2º Secretário
Deputado ODAIR CUNHA
3º Secretário
Senador MÃO SANTA
3º Secretário
Deputado NELSON MARQUEZELLI
4º Secretário
Senadora PATRÍCIA SABOYA
4ª Secretária

P O R T A R I A S

PORTARIA Nº  145, DE 28 DE JANEIRO DE 2010. SECRETARIA DE 
INSPEÇÃO DO TRABALHO.  
Adequa  itens  do  Anexo  I  da  Portaria  n.º  121/09  -  Requisitos  Obrigatórios 
Aplicáveis  aos  Equipamentos  de  Proteção  Individual  -  EPI  e  da  outras 
providências.
A  SECRETÁRIA  DE  INSPEÇÃO  DO  TRABALHO  e  a  DIRETORA  DO 
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO, no uso das 
atribuições que lhes confere o Decreto n.º 3.129, de 9 de agosto de 1999 e de 
acordo  com  o  disposto  na  alínea  "c"  do  item  6.11.1  da  Norma 
Regulamentadora n.º  6,  aprovada pela Portaria  n.º  3.214 de 8 de junho de 
1978, resolvem:
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Art.  1º  Os  itens  do  Anexo  I  (Requisitos  Obrigatórios  Aplicáveis  aos 
equipamentos de Proteção Individual - EPI), da Portaria SIT n.º 121, de 30 de 
setembro de 2009, publicada no D.O.U. de 02/10/09 - Seção 1 - págs. 80 a 82, 
abaixo indicados, passam a vigorar com a seguinte redação:
1.3. Os fabricantes e importadores dos EPI: capacete para combate a incêndio, 
respirador purificador de ar motorizado, respirador de adução de ar tipo linha 
de ar comprimido de demanda com pressão positiva tipo peça facial  inteira 
combinado  com  cilindro  auxiliar,  respirador  de  adução  de  ar  tipo  máscara 
autônoma  de  circuito  fechado,  respirador  de  fuga,  máscara  de  solda  de 
escurecimento automático e EPI de proteção contra agentes térmicos (calor) e 
chamas, constantes no Anexo I da NR-06, provenientes de arco elétrico devem 
comprovar  ao DSST sua conformidade por  meio de documentação técnica, 
incluindo relatórios de ensaio ou declaração de conformidade realizadas no 
exterior.
1.3.1. Os certificados emitidos por organismos estrangeiros serão reconhecidos 
pelo MTE desde que o organismo certificador do país emissor do certificado 
seja  acreditado  por  um  organismo  signatário  de  acordo  multilateral  de 
reconhecimento (Multilateral Recognition Arrangement - MLA), estabelecido por 
uma das seguintes cooperações:
International  Accreditation  Forum,  Inc.  -  IAF;  Interamerican  Accreditation 
Cooperation - IAAC.
1.3.3.  A  documentação  prevista  nos  subitens  1.3.1  e  1.3.2  deve  ser 
encaminhada ao DSST com tradução juramentada em Português (Brasil), na 
versão original, com identificação e contato do emissor.
2.2.  EPI  destinados  à  proteção  da  face,  olhos  e  vias  respiratórias  devem 
restringir o mínimo possível o campo visual e a visão do usuário e ser dotados, 
se necessário, de dispositivos para evitar o embaçamento.
2.7.2. EPI de proteção contra o frio devem resistir à penetração de quaisquer 
líquidos, incluindo água, e não devem provocar lesões resultantes de contatos 
entre a sua superfície externa e o usuário.
3.5.  O  fabricante  ou  importador  dos  EPI  para  proteção  auditiva  deve 
disponibilizar  no  manual  de  instruções  ou  na  embalagem  as  seguintes 
informações:
g) prazos máximos para substituição.
3.6.  EPI  destinados  a  trabalhos  ou  manobras  em instalações  elétricas  sob 
tensão ou suscetíveis de ficarem sob tensão devem possuir marcação, sempre 
que possível  gravada no produto,  que indique a classe de proteção e/ou a 
tensão máxima de utilização, o número de série e a data de fabricação.
3.9  As  marcações  especificadas  nesta  Portaria  não  substituem  outras 
determinadas na legislação vigente.
4.1 a) vida útil ou periodicidade de substituição de todo ou das partes do EPI 
que sofram deterioração com o uso;
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA
Secretária de Inspeção do Trabalho
JÚNIA MARIA DE ALMEIDA BARRETO
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Diretora do Departamento de Segurança e Saúde
no Trabalho

PORTARIA Nº 534, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2010. 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 654, § 
5º, alínea “a”, da Consolidação das Leis do Trabalho, e artigo 40 do Regimento 
Interno  deste  Tribunal,  Resolve  REMOVER,  a  pedido,  o  Juiz  Edson  Pecis 
Lerrer, Titular da 1ª Vara do Trabalho de Gravataí, para a 2ª Vara do Trabalho 
de Sapucaia do Sul, cuja titularidade encontra-se vaga, conforme edital de 07 
de janeiro de 2010, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico do dia 08 de 
janeiro de 2010. 
Desembargador CARLOS ALBERTO ROBINSON, Presidente.

PORTARIA Nº 556, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2010. 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 654, § 
5º, alínea “a”, da Consolidação das Leis do Trabalho, e artigo 40 do Regimento 
Interno  deste  Tribunal,  Resolve  REMOVER, a  pedido,  o  Juiz  Marcelo  Silva 
Porto, Titular da 3ª Vara do Trabalho de Sapiranga, para a 1ª Vara do Trabalho 
de  Erechim,  cuja  titularidade  encontra-se  vaga,  conforme  edital  de  07  de 
janeiro de 2010, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico do dia 08 de 
janeiro de 2010. 
Desembargador CARLOS ALBERTO ROBINSON, Presidente.

PORTARIA Nº 045, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2010. 
O  DESEMBARGADOR  CORREGEDOR  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO 
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO a posse de quatro novos Juízes do Trabalho Substitutos no 
ano de 2009;
CONSIDERANDO  a  existência  de  quatro  circunscrições  com  vagas  de 
zoneamento não preenchida;
CONSIDERANDO a instalação,  no ano de 2009,  dos Postos da Justiça do 
Trabalho nas cidades de Marau e Panambi,
CONSIDERANDO a autorização do Órgão Especial deste Tribunal, na sessão 
ordinária de 30 de novembro de 2009, para a alteração do zoneamento dos 
Juízes do Trabalho Substitutos,
RESOLVE :
Art. 1º - ALTERAR o número de Juízes do Trabalho Substitutos zoneados nas 
37  circunscrições  em  que  se  divide  a  jurisdição  territorial  da  Justiça  do 
Trabalho  da  4ª  Região,  a  teor  do  artigo  656 da Consolidação das Leis  do 
Trabalho, do artigo 44, VII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 1º 
da  Consolidação  de  Provimentos  da  Corregedoria  Regional  também desse 
Tribunal, conforme segue:
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1ª Circunscrição – Varas do Trabalho de PORTO ALEGRE (1ª a 30ª)  -  30 
(trinta) vagas de zoneamento, ou seja,  01 (um) Juiz do Trabalho Substituto 
zoneado em cada Vara do Trabalho;
2ª Circunscrição – Varas do Trabalho de CANOAS (1ª a 3ª) - 05 (cinco) Juízes 
do Trabalho Substitutos zoneados;
3ª  Circunscrição  –  Varas  do  Trabalho  de  SAPUCAIA DO SUL  (1ª  e  2ª)  e 
ESTEIO - 03 (três) Juízes do Trabalho Substitutos zoneados;
4ª  Circunscrição – Varas  do  Trabalho  de  SÃO LEOPOLDO. (1ª  a  3ª)  -  04 
(quatro) Juízes do Trabalho Substitutos zoneados na Circunscrição;
5ª Circunscrição – Varas do Trabalho de NOVO HAMBURGO (1ª a 5ª) - 05 
(cinco) Juízes do Trabalho Substitutos zoneados;
6ª Circunscrição – Vara do Trabalho de MONTENEGRO -  01 (um) Juiz  do 
Trabalho  Substituto  zoneado;  7ª  Circunscrição  –  Varas  do  Trabalho  de 
TAQUARA (1ª a 3ª) - 02 (dois) Juízes do Trabalho Substitutos zoneados;
8ª Circunscrição – Varas do Trabalho de GRAMADO (1ª e 2ª) - 01 (um) Juiz do 
Trabalho Substituto zoneado;
9ª Circunscrição – Varas do Trabalho de SAPIRANGA (1ª a 3ª) e ESTÂNCIA 
VELHA - 03 (três) Juízes do Trabalho Substitutos zoneados;
10ª  Circunscrição –  Varas  do Trabalho  de GRAVATAÍ  (1ª  e  2ª)  -  03 (três) 
Juízes do Trabalho Substitutos zoneados;
11ª Circunscrição – Vara do Trabalho de CACHOEIRINHA (1ª e 2ª) - 02 (dois) 
Juízes do Trabalho Substitutos zoneados;
12ª Circunscrição – Varas do Trabalho de VIAMÃO e ALVORADA - 02 (dois) 
Juízes do Trabalho Substitutos zoneados;
13ª Circunscrição – Varas do Trabalho de OSÓRIO e TORRES - 04 (quatro) 
Juízes do Trabalho Substitutos zoneados;
14ª  Circunscrição  –  Varas  do  Trabalho  de  GUAÍBA  -  02  (dois)  Juízes  do 
Trabalho Substitutos zoneados;
15ª Circunscrição – Vara do Trabalho de CAMAQUÃ - 01 (um) Juiz do Trabalho 
Substituto zoneado;
16ª Circunscrição – Vara do Trabalho de CACHOEIRA DO SUL - 01 (um) Juiz 
do Trabalho Substituto zoneado;
17ª Circunscrição – Varas do Trabalho de SÃO JERÔNIMO e TRIUNFO - 01 
(um) Juiz do Trabalho Substituto zoneado;
18ª  Circunscrição  –  Varas  do  Trabalho  de  CAXIAS  DO  SUL  (1ª  a  4ª)  e 
FARROUPILHA - 05 (cinco) Juízes do Trabalho Substitutos zoneados;
19ª Circunscrição – Varas do Trabalho de BENTO GONÇALVES (1ª e 2ª) - 03 
(três) Juízes do Trabalho Substitutos zoneados;
20ª Circunscrição - Varas do Trabalho de VACARIA e LAGOA VERMELHA - 01 
(um) Juiz do Trabalho Substituto zoneado;
21ª Circunscrição – Vara do Trabalho de LAJEADO, ESTRELA e ENCANTADO 
- 02 (dois) Juízes do Trabalho Substitutos zoneados;
22ª Circunscrição – Varas do Trabalho de SANTA CRUZ DO SUL (1ª a 3ª) - 02 
(dois) Juízes do Trabalho Substitutos zoneados;
23ª Circunscrição – Varas do Trabalho SANTA MARIA (1ª e 2ª)  -  02 (dois) 
Juízes do Trabalho Substitutos zoneados;
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24ª Circunscrição – Varas do Trabalho SANTIAGO e SÃO BORJA - 01 (um) 
Juiz do Trabalho Substituto zoneado;
25ª  Circunscrição –  Varas  do  Trabalho  de  PASSO FUNDO (1ª  e  2ª)  –  04 
(quatro) Juízes do Trabalho Substitutos zoneados;
26ª Circunscrição - Varas do Trabalho de CARAZINHO e SOLEDADE - 01 (um) 
Juiz do Trabalho Substituto zoneado na Circunscrição;
27ª Circunscrição – Varas do Trabalho de ERECHIM (1ª e 2ª) - 01 (um) Juiz do 
Trabalho Substituto zoneado;
28ª  Circunscrição  -  Varas  do  Trabalho  de  PALMEIRA  DAS  MISSÕES, 
FREDERICO WESTPHALEN e TRÊS PASSOS – 02 (dois) Juízes do Trabalho 
Substitutos zoneados;
29ª Circunscrição – Vara do Trabalho de SANTO ÂNGELO - 01 (um) Juiz do 
Trabalho Substituto zoneado;
30ª  Circunscrição – Vara do Trabalho de SANTA ROSA -  01 (um) Juiz  do 
Trabalho Substituto zoneado;
31ª Circunscrição – Varas do Trabalho de CRUZ ALTA e IJUÍ - 01 (um) Juiz do 
Trabalho Substituto zoneado;
32ª Circunscrição – Varas do Trabalho de URUGUAIANA (1ª e 2ª) - 02 (dois) 
Juízes do Trabalho Substitutos zoneados;
33ª Circunscrição – Varas do Trabalho de SÃO GABRIEL, ROSÁRIO DO SUL 
e ALEGRETE - 01 (um) Juiz do Trabalho Substituto zoneado;
34ª Circunscrição – Varas do Trabalho de BAGÉ (1ª e 2ª) - 02 (dois) Juízes do 
Trabalho Substitutos zoneados;
35ª Circunscrição – Vara do Trabalho de SANT’ANA DO LIVRAMENTO - 01 
(um) Juiz do Trabalho Substituto zoneado;
36ª  Circunscrição  -  Varas  do  Trabalho  de  PELOTAS (1ª  a  4ª)  e  ARROIO 
GRANDE - 04 (quatro) Juízes do Trabalho Substitutos zoneados;
37ª Circunscrição – Varas do Trabalho de RIO GRANDE (1ª e 2ª) e SANTA 
VITÓRIA  DO  PALMAR  –  03  (três)  Juízes  Substitutos  zoneados  na 
Circunscrição.
Art. 2º - A sede das circunscrições que abranjam mais de um município será 
aquela localidade indicada em primeiro lugar.
Art.  3º  -  Ficam  vinculados  à  Corregedoria  Regional  05  (cinco)  Juízes  do 
Trabalho Substitutos.
Art.4º - O zoneamento estabelecido por essa Portaria passará a vigorar a partir 
de 10 de março de 2010.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Porto Alegre, 1º de fevereiro de 2010.
JURACI GALVÃO JÚNIOR
Corregedor Regional

PORTARIA Nº 661, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2010 - TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 654, § 
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5º, alínea “a”, da Consolidação das Leis do Trabalho, e artigo 40 do Regimento 
Interno  deste  Tribunal,  Resolve  REMOVER,  a  pedido,  a  Juíza  RITA  DE 
CÁSSIA DA ROCHA ADÃO, Titular da Vara do Trabalho de Alegrete, para a 3ª 
Vara do Trabalho de  Santa Cruz do Sul,  cuja titularidade encontra-se vaga, 
conforme edital de 07 de janeiro de 2010, disponibilizado no Diário da Justiça 
Eletrônico do dia 08 de janeiro de 2010. Desembargador
CARLOS ALBERTO ROBINSON, Presidente.

PORTARIA Nº 665, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2010 - TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO.
A  VICE-CORREGEDORA,  NO  EXERCÍCIO  DA  PRESIDÊNCIA  DO 
TRIBUNAL  REGIONAL  DO TRABALHO  DA 4ª  REGIÃO,  no  uso  de  suas 
atribuições, resolve PRORROGAR, por mais 30 (trinta) dias, o prazo concedido 
pela Portaria nº 42/2010, publicada no Diário Ofi cial do Estado de dezoito de 
janeiro  de  2010,  que  trata  da  apuração  dos  fatos  relatados  no  Processo 
Administrativo  nº  0000020-09.2010.5.04.0000,  nos  termos  do  disposto  no 
parágrafo único do artigo 145 da Lei nº 8.112/90.
ROSANE SERAFINI CASA NOVA
Vice-Corregedora Regional, no exercício da Presidência

PORTARIA  Nº  176,  DE  19  DE  FEVEREIRO  DE  2010  -  MINISTÉRIO  DA 
FAZENDA. GABINETE DO MINISTRO. 
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA,  no  uso  das atribuições que  lhe 
confere o art. 87, § único, inciso II, da Constituição Federal, e tendo em vista o 
que dispõem o art. 54 da Lei Nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e os arts. 832, § 
7º e 879, § 5º do Decreto-Lei No- 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação 
das Leis do Trabalho), resolve:
Art.  1º  O  Órgão  Jurídico  da  União  responsável  pelo  acompanhamento  da 
execução  de  ofício  das  contribuições  previdenciárias  perante  a  Justiça  do 
Trabalho poderá deixar de se manifestar quando:
I  -  o  valor  do  acordo,  na  fase  de  conhecimento,  for  igual  ou  inferior  a  R$ 
10.000,00 (dez mil reais); ou
II - o valor total das parcelas que integram o salário de contribuição constantes 
do cálculo de liquidação de sentença for igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez 
mil reais).
Parágrafo único. O disposto nesse artigo se aplica também aos processos em 
trâmite nos Tribunais do Trabalho.
Art. 2º Verificado decréscimo na arrecadação das contribuições previdenciárias 
perante  da  Justiça  do  Trabalho,  fica  delegada,  ao  Procurador-Geral  da 
Fazenda Nacional e ao Procurador-Geral Federal, competência para reduzir, 
em ato conjunto, o piso de atuação previsto no art. 1º, para até R$ 1.000,00 
(mil reais).
Parágrafo  único.  A  redução  prevista  no  caput  poderá  ter  efeitos  nacionais, 
regionais, locais ou, ainda, limitar-se a varas determinadas. 
Art. 3º O disposto nesta Portaria se aplica aos processos em curso.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
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ficando revogada a Portaria Nº 283, de 1º de dezembro de 2008.

PORTARIA Nº 608, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2010. 
O  DESEMBARGADOR-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO 
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
e considerando o disposto nos arts. 39, VI e XXXIV, e 41, III, do Regimento 
Interno do Tribunal, RESOLVE:
Art. 1°. Delegar à Desembargadora Vice-Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4ª Região, MARIA HELENA MALLMANN, sem prejuízo de seu 
exercício concorrente, competência para: a) instruir e conciliar os processos de 
dissídio  coletivo;  b)  despachar  os  recursos  e  as  execuções  das  decisões 
proferidas  pela  Seção  de  Dissídios  Coletivos;  c)  exercer  a  Presidência  da 
Comissão  de  Concurso  para  o  provimento  de  cargos  de  Juiz  do  Trabalho 
Substituto da 4ª Região; d) despachar os recursos de revista interpostos de 
decisões das Turmas,  bem como os agravos de instrumento resultantes de 
despachos  denegatórios  de  seguimento  desses  recursos;  e  e)  realizar  a 
distribuição dos feitos, despachar as petições e processar os incidentes a que 
aludem, respectivamente, os incs. X e XVIII do art. 39 do Regimento Interno do 
Tribunal.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogada a Portaria n° 7.087, de 14 de dezembro de 2009.
CARLOS ALBERTO ROBINSON

PORTARIA Nº - 18, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2010. 
Aprova o Plano Estratégico do Conselho Nacional de Justiça para o período de 
2010 a 2014.
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a instituição do Plano Estratégico  Nacional,  por  meio  da 
Resolução N.º 70, de 18 de Março de 2009; CONSIDERANDO a necessidade 
de elaboração de Plano Estratégico qüinqüenal alinhado ao Plano Estratégico 
Nacional, para cumprir o Artigo 2º da citada Resolução;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer um referencial estratégico, de 
forma que o Conselho Nacional de Justiça possa melhor cumprir com a sua 
finalidade de articular ações de curto, médio e longo prazo, com o objetivo de 
conferir suporte e sustentabilidade à estratégia do Poder Judiciário Nacional;
CONSIDERANDO o deliberado na 96ª Sessão Ordinária, realizada em 15 de 
Dezembro de 2009, quando o Conselho, por unanimidade, decidiu aprovar o 
Planejamento  Estratégico  do  Conselho  Nacional  de  Justiça,  nos  termos 
propostos pelo Conselheiro Marcelo Neves; resolve:
Art.  1º Instituir  o Plano Estratégico do Conselho Nacional de Justiça para o 
período de 2010 a 2014, descrito no Anexo desta Portaria.
Art. 2º O planejamento a que se refere esta Portaria orientará a elaboração de 
planos de gestão do Conselho Nacional de Justiça.
Art.  3º  Os  planos,  as  ações  deles  decorrentes,  seus  resultados  e  o 
desempenho de indicadores, metas e projetos estratégicos serão monitorados 
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pelo Departamento de Gestão Estratégica, para subsidiar a administração na 
identificação e antecipação de estratégias e necessidades institucionais.
Art. 4º As reuniões de análise estratégica realizar-se-ão trimestralmente sob a 
coordenação da Comissão de Gestão Estratégica,  Estatística  e  Orçamento, 
com o apoio da Diretoria de Gestão Estratégica, e contarão com a participação 
dos titulares das áreas de negócio e de apoio do Conselho Nacional de Justiça.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Ministro GILMAR MENDES

PORTARIA Nº 803, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010.
Altera a composição dos grupos responsáveis pela elaboração e validação do 
Planejamento Estratégico do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais,  CONSIDERANDO  a posse 
dos Desembargadores integrantes da nova Administração deste Tribunal, em 
11-12-2009;  CONSIDERANDO  a  necessidade  de  adequar  os  grupos 
responsáveis  pela  elaboração  do  Planejamento  Estratégico  em  função  da 
alteração na titularidade de cargos ocupados por servidores na Administração 
anterior;  CONSIDERANDO  a  importância  de  uma  ampla  participação  nos 
trabalhos relativos ao Planejamento Estratégico do Tribunal, RESOLVE:
Art.  1º  O  Grupo  de  Trabalho  e  o  Grupo  de  Validação  do  Planejamento 
Estratégico passarão a ter a seguinte composição:
I – GRUPO DE TRABALHO
Desa. Maria Inês Cunha Dornelles  – Presidente da Comissão Orçamento, 
Finanças e Planejamento Estratégico
Desa. Cleusa Regina Halfen - Representante do Órgão Especial
Juiz Roberto Teixeira Siegmann – Diretor do Foro de Porto Alegre
Juiz Francisco Rossal  de Araújo  – Membro da Comissão de Orçamento, 
Finanças e Planejamento Estratégico
Juiz Márcio Lima do Amaral – Juiz Substituto
Alberto Daniel Muller – Diretor do Serviço de Infraestrutura e Planejamento da 
Secretaria de Informática
Aldo da Silva Jardim – Assessor da Direção-Geral de Coordenação Judiciária
André Luis de Assis – Diretor do Serviço de Planejamento
Antonio  Carlos  Lantmann  –  Assessor  da  Direção-Geral  de  Coordenação 
Administrativa
Camila  Frigo  – Assessora  do  Serviço  de  Formação e  Aperfeiçoamento  da 
Escola Judicial
Carlos Aita – Diretor da Secretaria de Orçamento e Finanças
Cleonice Santos Condotta – Assessora de Informática da Corregedoria
Dalva Stracke Ferreira – Assessora de Planejamento Estratégico
Denise Helena Carvalho Pastori – Secretária da Corregedoria
Eduardo Kenzi Antonini – Diretor da Secretaria de Informática
Elton Luiz Decker - Sintrajufe
Fernando Sodré – Diretor do Serviço de Orçamento e Finanças
José Carlos de Campos Colling – Diretor de Vara
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Luis Gustavo de Assis Vargas – Diretor de Vara
Luiz  Carlos  Rosa  D'Avila  –  Assistente  Administrativo  da  Assessoria  de 
Planejamento Estratégico
Luiz  Fernando  Taborda  Celestino  –  Diretor-Geral  de  Coordenação 
Administrativa
Marguit Renate Schneider – Chefe de Gabinete da Vice-Presidência
Mauro Baltar Grillo – Diretor da Secretaria de Recursos Humanos
Natacha Moraes de Oliveira – Assessora de Informática da Presidência
Onélio Luis Soares Santos – Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
Patrícia  Mundstock  –  Assistente  Administrativo  da  Assessoria  de 
Planejamento Estratégico
Paulo Ricardo Barreto Ferreira – Diretor de Serviços de Desenvolvimento de 
Pessoal
Pedro Alexandre Surreaux - Assessor de Gabinete
Rejane Terezinha Escarrone Correa – Assessora da Vice-Presidência
Romy  Bruxel  –  Assistente  Administrativo  da  Assessoria  de  Planejamento 
Estratégico
Sidnei Gomes da Silva – Secretário da Ouvidoria
Sonia Licks – Assessora da Vice-Corregedoria
Soraia Bohn – Secretária-Geral da Presidência
II – GRUPO DE VALIDAÇÃO
Des. Carlos Alberto Robinson - Presidente
Desa. Maria Helena Mallmann – Vice-Presidente
Desa. Juraci Galvão Júnior - Corregedor
Des. Rosane Serafini Casa Nova– Vice-Corregedora
Desa. Maria Inês Cunha Dornelles  – Presidente da Comissão Orçamento, 
Finanças e Planejamento Estratégico
Des. Flavio Portinho Sirangelo – Diretor da Escola Judicial
Juiz Ricardo Fioreze – Juiz Titular de Vara
Luiz  Fernando  Taborda  Celestino  –  Diretor-Geral  de  Coordenação 
Administrativa
Mauro Baltar Grillo – Diretor da Secretaria de Recursos Humanos
Onélio Luis Soares Santos – Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
Soraia Bohn – Secretária-Geral da Presidência.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  ficando 
revogada a Portaria nº 6.375, de 18 de novembro de 2009.
CARLOS ALBERTO ROBINSON
Presidente

R E S O L U Ç Õ E S

RESOLUÇÃO Nº 423, DE 27 DE JANEIRO DE 2010. SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL.
Torna público o subsídio mensal da Magistratura da União. 
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O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIX do art. 13, combinado com o inciso I do art. 363 do 
Regimento Interno, Considerando o disposto na Lei nº 12.041, de 8 de outubro 
de  2009,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  9  de  outubro  de  2009, 
Considerando o escalonamento entre  os diversos níveis  da  Magistratura da 
União previsto no art. 93, V, da Constituição Federal e no § 2º do art. 1º da Lei 
nº 10.474, de 27 de junho de 2002, resolve:
Art. 1º Tornar público o subsídio mensal dos Magistrados da União a partir de 
1º de fevereiro de 2010:

MEMBROS DA MAGISTRATURA        SUBSÍDIO (R$)
Ministro do Supremo Tribunal Federal             26.723,13
Ministro de Tribunal Superior             25.386,97
Juiz de Tribunal Regional e Desembargador do TJDFT             24.117,62
Juiz Federal, Juiz de Vara Trabalhista, Juiz Auditor 
Militar e Juiz de Direito

            22.911,74

Juiz Substituto              21.766,15

Art. 2º Fica revogada a Resolução nº 415, de 15 de outubro de 2009.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MINISTRO GILMAR MENDES

INSTRUÇÕES NORMATIVAS

INSTRUÇÃO  NORMATIVA  Nº  1.007,  DE  9  DE  FEVEREIRO  DE  2010. 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.
Dispõe sobre a apresentação da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre 
a Renda referente ao exercício de 2010, ano-calendário de 2009, pela pessoa 
física residente no Brasil.
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso III do art. 261 do Regimento Interno da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF no 125, de 4 de março de 
2009, e tendo em vista o disposto no art. 88 da Lei No- 8.981, de 20 de janeiro 
de 1995, com a redação dada pelo art. 27 da Lei No- 9.532, de 10 de dezembro 
de 1997, nos arts. 7º e 10 da Lei No- 9.250, de 26 de dezembro de 1995, com 
a redação dada pelo art. 25 da Lei No- 9.532, de 1997, e pelo art. 3º da Lei No- 
11.482, de 31 de maio de 2007, no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 
1999, no art. 18 da Medida Provisória No- 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, 
e no art. 1º da Lei No- 11.482, de 31 de maio de 2007, com a redação dada 
pelo art. 23 da Lei No- 11.945, de 4 de junho de 2009, resolve:
CAPÍTULO I
DA OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO
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Art. 1º Está obrigada a apresentar a Declaração de Ajuste Anual do Imposto 
sobre a Renda referente ao exercício de 2010 a pessoa física residente no 
Brasil que, no ano-calendário de 2009:
I - recebeu rendimentos tributáveis, sujeitos ao ajuste na declaração, cuja soma 
foi  superior  a  R$ 17.215,08 (dezessete  mil,  duzentos  e  quinze reais  e  oito 
centavos);
II - recebeu rendimentos isentos, não-tributáveis ou tributados exclusivamente 
na fonte, cuja soma foi superior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);
III  -  obteve,  em qualquer  mês,  ganho  de  capital  na  alienação  de  bens  ou 
direitos, sujeito à incidência do imposto, ou realizou operações em bolsas de 
valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas;
IV - relativamente à atividade rural:
a) obteve receita bruta em valor superior a R$ 86.075,40 (oitenta e seis mil, 
setenta e cinco reais e quarenta centavos);
b) pretenda compensar, no ano-calendário de 2009 ou posteriores, prejuízos de 
anos-calendário anteriores ou do próprio anocalendário de 2009;
V - teve a posse ou a propriedade de bens ou direitos,
inclusive terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
em 31 de dezembro;
VI  -  passou  à  condição  de  residente  no  Brasil  em  qualquer  mês  e  nesta 
condição se encontrava em 31 de dezembro; ou 
VII - optou pela isenção do imposto sobre a renda incidente sobre o ganho de 
capital auferido na venda de imóveis residenciais, cujo produto da venda seja 
aplicado na aquisição de imóveis residenciais localizados no País, no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias contados da celebração do contrato de venda, nos 
termos do art. 39 da Lei No- 11.196, de 21 de novembro de 2005.
§ 1º Fica dispensada de apresentar a Declaração de Ajuste Anual a pessoa 
física:
I  -  no  caso  do  inciso  V,  cujos  bens  comuns  sejam declarados  pelo  outro 
cônjuge,  desde  que  o  valor  total  dos  seus  bens  privativos  não  exceda  R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais); e
II - que se enquadrar em uma ou mais hipóteses previstas nos incisos I a VII do 
caput,  caso conste como dependente em declaração apresentada por outra 
pessoa  física,  na  qual  tenham  sido  informados  seus  rendimentos,  bens  e 
direitos, caso os possua.
§ 2º A pessoa física, mesmo desobrigada, pode apresentar a declaração.
CAPÍTULO II
DA OPÇÃO PELO DESCONTO SIMPLIFICADO
Art.  2º  A pessoa física  pode optar  pelo  desconto  simplificado,  observado o 
disposto nesta Instrução Normativa.
§ 1º A opção pelo desconto simplificado implica a substituição das deduções 
previstas na legislação tributária pelo desconto de 20% (vinte por cento) do 
valor dos rendimentos tributáveis na declaração, limitado a R$ 12.743,63 (doze 
mil, setecentos e quarenta e três reais e sessenta e três centavos).
§ 2º É vedada a opção pelo desconto simplificado na hipótese de o contribuinte 
pretender compensar prejuízo da atividade rural ou imposto pago no exterior.
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§ 3º O valor utilizado a título de desconto simplificado, de que trata o § 1º, não 
justifica variação patrimonial, sendo considerado rendimento consumido.
§ 4º No caso de a pessoa física não preencher ou preencher a linha 09 da 
Apuração do Imposto, página 2 do formulário de que trata o inciso II do art. 3º, 
com valor distinto do correspondente ao desconto simplificado ou à soma das 
deduções (linhas 01 a 06 da Apuração do Imposto, página 2, do formulário), 
será  utilizado  o  maior  valor  dentre  o  desconto  simplificado  e  a  soma  das 
deduções, com base nas demais informações prestadas.
CAPÍTULO III
DAS FORMAS DE ELABORAÇÃO
Art. 3º A Declaração de Ajuste Anual pode ser elaborada:
I - com o uso de computador, mediante a utilização do Programa Gerador da 
Declaração  (PGD)  relativo  ao  exercício  de  2010,  disponível  no  sítio  da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), na Internet, no endereço <http://
www.receita.fazenda.gov.br>; ou
II - em formulário, conforme modelo aprovado pela Instrução Normativa RFB 
No- 993, de 22 de janeiro de 2010, observadas as disposições do art. 4º.
CAPÍTULO IV
DA UTILIZAÇÃO OBRIGATÓRIA DO PGD
Art. 4º Está obrigada a apresentar a Declaração de Ajuste Anual com o uso do 
PGD a pessoa física que:
I - recebeu rendimentos tributáveis na declaração cuja soma foi superior a R$ 
100.000,00 (cem mil reais); 
II - recebeu rendimentos isentos, não-tributáveis ou tributados exclusivamente 
na fonte cuja soma foi superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais);
III  -  recebeu  de  pessoas  físicas  ou  do  exterior  rendimentos  tributáveis  na 
declaração;
IV  -  incluiu  dependentes  na  declaração  que  tenham  recebido  quaisquer 
rendimentos, tributáveis ou não, de pessoas físicas ou jurídicas ou do exterior;
V - incorreu em qualquer das hipóteses previstas nos incisos III, IV e VII do 
caput do art. 1º;
VI - obteve resultado positivo da atividade rural;
VII - pretenda beneficiar-se da dedução de livro Caixa;
VIII - pretenda beneficiar-se das deduções de contribuição
patronal paga à Previdência Social na condição de empregador doméstico e as 
relativas ao Estatuto da Criança e do Adolescente e aos Incentivos à Cultura, à 
Atividade Audiovisual e ao Desporto;
IX - efetuou doações a partidos políticos, comitês financeiros e candidatos a 
cargos eletivos;
X - pretenda compensar imposto pago no exterior;
XI - recebeu rendimentos com exigibilidade suspensa do
Imposto sobre a Renda;
XII  -  participou,  em  qualquer  mês,  do  quadro  societário  de  sociedade 
empresária ou simples, como sócio ou acionista, ou de cooperativa, ou como 
titular de empresa individual; ou 
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XIII - possua informações a serem prestadas na declaração que ultrapassem o 
número de linhas disponibilizadas nos quadros dos formulários.
§ 1º É também obrigatória a apresentação, com o uso do PGD, de declaração:
I - original, após o prazo de que trata o caput do art. 5º;
II - retificadora, a qualquer tempo;
III - relativa a espólio.
§  2º  Aplica-se  o  disposto  neste  artigo  aos  dependentes  incluídos  na 
declaração, devendo os rendimentos recebidos serem somados aos do titular 
para efeito dos limites de que tratam os incisos I e II do caput.
CAPÍTULO V
DO PRAZO E DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A
APRESENTAÇÃO
Art. 5º A Declaração de Ajuste Anual deve ser apresentada no período de 1º de 
março a 30 de abril de 2010: 
I - pela Internet, mediante utilização do programa de transmissão Receitanet, 
disponível no sítio da RFB na Internet, no endereço referido no inciso I do art. 
3º;
II - em disquete, nas agências do Banco do Brasil S.A. ou da Caixa Econômica 
Federal localizadas no País, durante o seu horário de expediente; ou
III - em formulário, nas agências e nas lojas franqueadas da Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos (ECT), durante o seu horário de expediente, ao custo 
de R$ 5,00 (cinco reais), a ser pago pelo contribuinte.
§ 1º O serviço de recepção da declaração de que trata o caput  do art.  1º, 
transmitida pela Internet, será interrompido às 23h59min59s (vinte e três horas, 
cinquenta e nove minutos e cinqüenta e nove segundos), horário de Brasília, do 
último dia do prazo estabelecido no caput.
§  2º  A  comprovação  da  apresentação  da  Declaração  de  Ajuste  Anual 
elaborada  em  computador  é  feita  por  meio  de  recibo  gravado  após  a 
transmissão,  em  disquete,  em  disco  rígido  de  computador  ou  em  disco 
removível que contenha a declaração transmitida, cuja impressão fica a cargo 
do contribuinte e deve ser feita mediante a utilização do PGD de que trata o 
inciso I do art. 3º.
§ 3º A declaração em formulário deve ser apresentada em 2 (duas) vias, nas 
quais  é  aposto  o  carimbo  de  recepção,  sendo  uma  delas  devolvida  ao 
contribuinte como comprovante de entrega.
CAPÍTULO VI
DA APRESENTAÇÃO APÓS O PRAZO
Art. 6º Após o prazo de que trata o caput do art. 5º, a Declaração de Ajuste 
Anual deve ser apresentada: 
I - pela Internet, mediante a utilização do programa de transmissão Receitanet; 
ou
II - em disquete, nas unidades da RFB.
CAPÍTULO VII
DA RETIFICAÇÃO
Art. 7º A Declaração de Ajuste Anual retificadora deve ser apresentada:
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I - pela Internet, mediante a utilização do programa de transmissão Receitanet; 
ou
II - em disquete:
a)  nas  agências  do  Banco  do  Brasil  S.A.  ou  da  Caixa  Econômica  Federal 
localizadas no País, durante o seu horário de expediente, se dentro do prazo 
de que trata o caput do art. 5º; ou 
b) nas unidades da RFB, durante o seu horário de expediente, se após o prazo 
de que trata o caput do art. 5º.
§  1º  A  declaração  retificadora  tem  a  mesma  natureza  da  declaração 
originariamente  apresentada,  substituindo-a  integralmente  e,  portanto,  deve 
conter  todas as informações anteriormente declaradas com as alterações e 
exclusões necessárias, bem como as informações adicionadas, se for o caso.
§ 2º Para a elaboração e a transmissão de declaração retificadora deve ser 
informado o número constante no recibo de entrega referente à declaração 
anteriormente apresentada.
§ 3º Após o último dia do prazo de que trata o caput do art. 5º, não é admitida 
retificação  que  tenha  por  objetivo  a  troca  de  opção  por  outra  forma  de 
tributação.
CAPÍTULO VIII
DA MULTA POR ATRASO NA ENTREGA
Art. 8º A entrega da Declaração de Ajuste Anual após o prazo de que trata o 
caput do art. 5º, se obrigatória, sujeita o contribuinte à multa de 1% (um por 
cento)  ao  mês-calendário  ou  fração  de  atraso,  calculada  sobre  o  total  do 
imposto devido nela apurado, ainda que integralmente pago.
§ 1º A multa a que se refere este artigo é objeto de lançamento de ofício e:
I - tem como valor mínimo R$ 165,74 (cento e sessenta e cinco reais e setenta 
e quatro centavos)  e como valor máximo 20% (vinte por cento) do imposto 
sobre a renda devido;
II  -  tem, por termo inicial,  o 1º (primeiro) dia subsequente ao fixado para a 
entrega da declaração e, por termo final, o mês da entrega ou, no caso de não-
apresentação, do lançamento de ofício.
§ 2º No caso do não-pagamento da multa por atraso na entrega dentro do 
vencimento estabelecido na notificação de lançamento emitida pelo PGD, a 
multa, com os respectivos acréscimos legais decorrentes do não-pagamento, 
será deduzida do valor do imposto a ser restituído para as declarações com 
direito a restituição.
§ 3º A multa mínima aplica-se inclusive no caso de declaração de que não 
resulte imposto devido.
CAPÍTULO IX
DA DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS E DÍVIDAS
E ÔNUS REAIS
Art. 9º A pessoa física sujeita à apresentação da Declaração de Ajuste Anual 
deve  relacionar  nesta  os  bens  e  direitos  que,  no  Brasil  ou  no  exterior, 
constituam, em 31 de dezembro de 2008 e de 2009, seu patrimônio e o de 
seus dependentes relacionados na declaração, bem como os bens e direitos 
adquiridos e alienados no decorrer do ano-calendário de 2009.
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§ 1º Devem também ser informados as dívidas e os ônus reais existentes em 
31 de dezembro de 2008 e de 2009, do declarante e de seus dependentes 
relacionados  na  declaração,  bem  como  os  constituídos  e  os  extintos  no 
decorrer do ano-calendário de 2009.
§ 2º Fica dispensada a inclusão de:
I - saldos de contas correntes bancárias e demais aplicações financeiras, cujo 
valor unitário não exceda a R$ 140,00 (cento e quarenta reais);
II - bens móveis, exceto veículos automotores, embarcações e aeronaves, bem 
como os direitos, cujo valor unitário de aquisição seja inferior a R$ 5.000,00 
(cinco mil reais);
III - conjunto de ações e quotas de uma mesma empresa, negociadas ou não 
em  bolsa  de  valores,  bem  como  ouro,  ativo  financeiro,  cujo  valor  de 
constituição ou de aquisição seja inferior a R$ 1.000,00 (mil reais);
IV - dívidas e ônus reais do contribuinte e de seus dependentes relacionados 
na declaração, em 31 de dezembro de 2009, cujo valor seja igual ou inferior a 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
CAPÍTULO X
DO PAGAMENTO DO IMPOSTO
Art. 10. O saldo do imposto pode ser pago em até 8 (oito) quotas, mensais e 
sucessivas, observado o seguinte:
I - nenhuma quota deve ser inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais);
II - o imposto de valor inferior a R$ 100,00 (cem reais) deve ser pago em quota 
única;
III  - a 1ª (primeira) quota ou quota única deve ser paga até o último dia do 
prazo de que trata o caput do art. 5º; 
IV -  as demais quotas devem ser pagas até o último dia útil  de cada mês, 
acrescidas de juros equivalentes  à taxa  referencial  do Sistema Especial  de 
Liquidação e de Custódia (Selic), acumulada mensalmente, calculados a partir 
da data prevista para a apresentação da declaração até o mês anterior ao do 
pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento.
§ 1º É facultado ao contribuinte:
I - antecipar, total ou parcialmente, o pagamento do imposto ou das quotas, 
não sendo necessário, nesse caso, apresentar declaração retificadora com a 
nova opção de pagamento;
II - ampliar o número de quotas do imposto inicialmente previsto na declaração, 
até a data de vencimento da última quota desejada, observado o disposto no 
caput, mediante a apresentação de declaração retificadora ou o acesso ao sítio 
da RFB na Internet, opção "Extrato da DIRPF", no endereço referido no inciso I 
do art. 3º.
§ 2º O pagamento integral do imposto ou de suas quotas e de seus respectivos 
acréscimos legais pode ser efetuado das seguintes formas:
I  -  transferência  eletrônica de fundos por  meio de sistemas eletrônicos das 
instituições financeiras autorizadas pela RFB a operar com essa modalidade de 
arrecadação;
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II - em qualquer agência bancária integrante da rede arrecadadora de receitas 
federais, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf), no 
caso de pagamento efetuado no Brasil; ou
III - débito automático em conta corrente bancária.
§ 3º O débito automático em conta corrente bancária de que trata o inciso III do 
§ 2º:
I - somente é permitido para declaração original ou retificadora, elaborada em 
computador, apresentada:
a) até 31 de março de 2010, para a quota única ou a partir da
1ª (primeira) quota; 
b) entre 1º de abril e o último dia do prazo de que trata o caput do art. 5º, a 
partir da 2ª (segunda) quota;
II  -  é  autorizado mediante a utilização do PGD e formalizado no recibo de 
entrega da Declaração de Ajuste Anual;
III - é automaticamente cancelado:
a) quando da entrega de declaração retificadora fora do prazo de que trata o 
caput do art. 5º;
b) na hipótese de envio de informações bancárias com dados inexatos;
c)  quando  o  número  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF) 
informado  na  declaração  for  diferente  daquele  vinculado  à  conta  corrente 
bancária; ou
d) quando os dados bancários informados na declaração referirem-se à conta 
corrente do tipo não solidária;
IV - está sujeito a estorno, a pedido do contribuinte titular da conta corrente, 
caso fique comprovada a existência de dolo, fraude ou simulação;
V  -  pode  ser  incluído,  cancelado  ou  modificado,  após  a  apresentação  da 
declaração, mediante o acesso ao sítio da RFB na Internet, opção "Extrato da 
DIRPF", no endereço referido no inciso I do art. 3º:
a)  até  as  23h59min59s  (vinte  e  três  horas,  cinquenta  e  nove  minutos  e 
cinquenta  e  nove  segundos),  horário  de  Brasília,  do  dia  14  de  cada  mês, 
produzindo efeitos no próprio mês;
b) após o prazo de que trata a alínea "a", produzindo efeitos no mês seguinte.
§ 4º A Coordenação-Geral de Arrecadação e Cobrança (Codac) pode editar 
normas  complementares  necessárias  à  regulamentação  do  pagamento  por 
intermédio de débito  automático em conta corrente bancária  de que trata  o 
inciso III do § 2º.
§ 5º No caso de pessoa física que receba rendimentos do trabalho assalariado 
de autarquias ou repartições do Governo brasileiro situadas no exterior, além 
do previsto no § 2º, o pagamento integral do imposto ou de suas quotas, e de 
seus respectivos acréscimos legais, pode ser efetuado mediante remessa de 
ordem de pagamento com todos os dados exigidos no Darf, no respectivo valor 
em reais ou em moeda estrangeira, a favor da RFB, por meio do Banco do 
Brasil  S.A.,  Gerência Regional  de Apoio ao Comércio Exterior  -  Brasília-DF 
(Gecex - Brasília-DF), prefixo 1608-X.
§ 6º O imposto que resultar em valor inferior a R$ 10,00 (dez reais) deve ser 
adicionado ao imposto correspondente a exercícios subsequentes, até que seu 
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total seja igual ou superior ao referido valor, quando, então, deve ser pago ou 
recolhido no prazo estabelecido na legislação para este último exercício.
CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Art.  12.  Ficam revogadas as Instruções Normativas  RFB No-918,  de 10 de 
fevereiro de 2009, e No- 937, de 12 de maio de 2009.
OTACÍLIO DANTAS CARTAXO

INSTRUÇÃO  NORMATIVA  Nº-  35,  DE  5  DE  FEVEREIRO  DE  2010  (*)  - 
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA.
Regulamenta no âmbito  do Conselho Nacional  de Justiça a concessão e o 
pagamento  de  diárias,  a  emissão de passagens  e  o  pagamento  de  auxílio 
moradia.
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,
no  uso  das  atribuições  legais,  tendo  em  vista  o  inciso  IX  do  art.  6º  do 
Regimento Interno, a Lei No- 11.365, de 26 de outubro de 2006, bem como o 
disposto na Resolução CNJ No- 73, de 28 de abril de 2009, resolve:
CAPÍTULO I - Das Diárias
Art. 1º O Conselheiro, o Juiz Auxiliar ou o servidor que se deslocar a serviço, 
em caráter eventual ou transitório, para outra localidade do território nacional 
ou para o exterior, fará jus, sem prejuízo das passagens ou indenização de 
transporte, à percepção de diárias.
Art.  2º  As diárias serão concedidas por ato do Secretário-Geral,  por dia de 
afastamento da sede do serviço, incluindo-se a data de partida e a de chegada, 
e  destinam-se a  indenizar  o  Conselheiro,  o  Juiz  Auxiliar  ou  o  servidor  das 
despesas extraordinárias com alimentação, hospedagem e locomoção urbana.
§ 1º Somente será permitida a concessão de diárias nos limites dos recursos 
orçamentários disponíveis no exercício do afastamento, ressalvada a hipótese 
em que o afastamento se estender até o exercício subseqüente, caso em que a 
despesa recairá no exercício em que se iniciou.
§ 2º As propostas de concessão de diárias que incluam sábados, domingos e 
feriados, serão expressamente justificadas.
§ 3º As solicitações de diárias deverão ser enviadas ao setor encarregado com 
uma antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis da viagem, salvo situações 
emergenciais em que a diária poderá ser paga após o início da viagem.
Art. 3º As diárias sofrerão desconto correspondente ao auxílio-alimentação e 
ao  auxílio-transporte  a  que  fizer  jus  o  beneficiário,  exceto  aquelas 
eventualmente pagas em fins de semana e feriados.
§ 1º. O processo de concessão das diárias será instruído com a informação 
referente ao valor diário do auxílio-transporte percebidos pelo beneficiário, no 
CNJ ou no órgão de origem. 
§  2º  O desconto  correspondente  ao  auxílio-alimentação  será  efetuado pelo 
valor fixado para os servidores do CNJ, independentemente do valor percebido 
no órgão de origem.
Art. 4º A concessão e o pagamento de diárias pressupõem obrigatoriamente:
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I - compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público;
II - correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo efetivo 
ou as atividades desempenhadas no exercício da função comissionada ou do 
cargo em comissão;
III  -  publicação do ato no Diário de Justiça Eletrônico, contendo:o nome do 
beneficiário, o cargo/função ocupado, o destino, a atividade a ser desenvolvida 
e o período de afastamento;
IV - comprovação do deslocamento e da atividade desempenhada;
V - fixação dos valores das diárias de maneira proporcional aos subsídios ou 
aos vencimentos.
Parágrafo único. A publicação a que se refere o inciso III será "a posteriori" em 
caso de viagem para realização de diligência sigilosa.
Art. 5º Nas viagens com ou sem percepção de diárias é obrigatória a devolução 
da última via do cartão de embarque ou equivalente, no prazo de 5 (cinco) úteis 
contados do retorno à sede, de modo que seja possível verificar as datas, os 
números e os horários dos deslocamentos.
Parágrafo  único.  Não sendo possível  cumprir  a  exigência  da  devolução do 
comprovante do cartão de embarque, por motivo justificado, a comprovação da 
viagem poderá ser feita por declaração de vôo emitida pela agência de viagens 
ou empresa aérea.
Art. 6º A comprovação da atividade desempenhada poderá ser feita por uma 
das seguintes formas:
I - ata de reunião ou declaração emitida por unidade administrativa, no caso de 
reuniões de Conselhos, de Grupos de Trabalho ou de Estudos, de Comissões 
ou assemelhados, em que conste o nome do beneficiário como presente; ou
II  -  certificado,  declaração  emitida  por  unidade  administrativa  ou  lista  de 
presença  em eventos,  seminários,  treinamentos  ou  assemelhados,  em que 
conste o nome do beneficiário como presente. 
III - declaração do Conselheiro ou do Juiz Auxiliar, relativamente às atividades 
dos próprios e dos servidores que os acompanharem.
Art. 7º O valor das diárias devidas aos Conselheiros será equivalente ao pago 
aos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do § 4º do artigo 1º 
da  Lei  No-  11.365/2006,  observandose,  quanto  aos  Juízes  Auxiliares  e 
servidores, os valores estabelecidos no Anexo I desta Instrução Normativa.
§ 1º Os valores referidos no caput poderão ser revistos, periodicamente, para 
reajuste da base de cálculo ou alteração dos percentuais de aplicação de cada 
categoria.
§ 2º Quando o deslocamento do Conselheiro for para o Distrito Federal, sede 
do  Conselho  Nacional  de  Justiça,  o  valor  mensal  das  diárias  não  poderá 
exceder a soma de 6,5 diárias.
§ 3º Os servidores perceberão, no máximo, 60% (sessenta por cento) do valor 
da diária a que tem direito os Conselheiros, ressalvado o disposto no art. 9º.
§  4º  Para  os  servidores  designados  como  substitutos,  nas  ausências  e 
impedimentos  legais  do  ocupante  do  cargo  substituído,  o  valor  da  diária 
corresponderá  ao  do  cargo  em  comissão  ou  da  função  comissionada  em 
substituição.
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§  5º  O  beneficiário  que  se  deslocar  para  participar  de  evento  de  duração 
superior a 30 (trinta) dias perceberá, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, 
diária correspondente a 80% (oitenta por cento) do valor indicado no Anexo I 
ou aplicável na forma do art. 10.
§ 6º Na hipótese de interrupção da participação do beneficiário no evento, em 
virtude de viagem de retorno intermediário à sede ou deslocamento para outra 
missão,  os  dias  de  interrupção serão excluídos do  cômputo  do  prazo para 
aplicação do redutor previsto no parágrafo anterior, retomando-se a contagem 
a partir da data de retomada da participação no evento, sem o descarte dos 
dias anteriormente acumulados.
Art. 8º As diárias serão pagas antecipadamente, de uma só vez, exceto nas 
seguintes situações:
I - em casos de urgência, em que poderão ser processadas no decorrer do 
afastamento; e
II - quando o afastamento abranger período superior a 15 (quinze) dias, caso 
em que poderão ser pagas de forma parcelada.
Art.  9º.  Nos  casos  em  que  o  servidor  se  afastar  da  sede  do  serviço 
acompanhando Conselheiro ou Juiz Auxiliar na qualidade de assessor ou para 
prestar assistência direta, fará jus à diária correspondente a 80% (oitenta por 
cento) do valor da diária percebida pelo Conselheiro ou Juiz Auxiliar.
Parágrafo  único.  O processo  de  concessão  da  diária  será  instruído  com a 
informação sobre a natureza do apoio ou da assessoria a serem prestados ao 
Conselheiro ou Juiz Auxiliar.
Art.  10.  O servidor  que se  deslocar  em equipe  de  trabalho  receberá  diária 
equivalente  ao  maior  valor  pago  entre  os  demais  servidores  membros  da 
equipe, excluídos Conselheiros ou Juízes Auxiliares. 
Parágrafo  único.  Considera-se  equipe  de  trabalho  a  instituída  por  ato  do 
Presidente ou do Corregedor para missões institucionais específicas.
Art. 11. A pessoa que se deslocar para prestar serviços não remunerados a 
este Conselho, fará jus a diárias e passagens, na qualidade de colaborador ou 
colaborador eventual.
§ 1º Para os fins deste artigo, considera-se colaborador eventual, a pessoa 
física,  sem vínculo funcional  com a Administração Pública,  em qualquer  de 
suas  esferas,  e,  tão  somente,  colaborador,  a  pessoa  física,  sem  vínculo 
funcional com o Conselho Nacional de Justiça, mas vinculada à Administração 
Pública.
§ 2º O valor da diária paga ao colaborador eventual será estabelecido pelo 
Secretário-Geral,  segundo  o  nível  de  equivalência  entre  a  atividade  a  ser 
cumprida e os valores constantes da tabela objeto do Anexo I desta Instrução 
Normativa.
§ 3º O colaborador fará jus ao valor da diária segundo o nível de equivalência 
entre o cargo por ele ocupado e os valores constantes da tabela objeto do 
Anexo I desta Instrução Normativa.
Art.12.  Será  concedido  aos  Conselheiros,  Juízes  Auxiliares  e  servidores, 
colaboradores e colaboradores eventuais, nas viagens em território nacional, 
adicional correspondente a 80% (oitenta por cento) do valor básico da diária do 
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cargo de Analista Judiciário, previsto no Anexo I desta Portaria, destinado a 
cobrir despesas de deslocamento dos locais de residência ou trabalho aos de 
embarque e desembarque e vice versa.
§  1º  Quando  houver  a  utilização  de  veículo  oficial  do  CNJ  para  os 
deslocamentos referidos no caput, o adicional previsto neste artigo não será 
devido.
§ 2º Não será disponibilizado veículo oficial do CNJ no período entre as 22h e 
as 7h do dia seguinte, sendo assegurado o pagamento do adicional referido no 
caput nas viagens que exijam deslocamentos naquele período.
§ 3º O adicional de deslocamento tem caráter indenizatório e será concedido 
no próprio ato de concessão das diárias. 
§ 4º Quando o deslocamento compreender mais de uma cidade de destino, o 
adicional de que trata este artigo poderá ser concedido mais de uma vez, a 
critério da Administração.
Art.13.  Sempre  que  houver  autorização  para  prorrogação  de  prazo  de 
afastamento,  o  favorecido  fará  jus  às  diárias  correspondentes  ao  período 
excedente, observados os requisitos da concessão inicial. 
Art.14. Quando se tratar de viagem em território nacional, o valor da diária será 
reduzido à metade:
I - quando o afastamento não exigir pernoite fora da sede; 
II - no dia do retorno à sede;
III - quando fornecido alojamento ou outra forma de hospedagem custeada por 
outro órgão ou entidade.
Art.15.  As  diárias  internacionais  serão  concedidas  a  partir  da  data  do 
afastamento do território nacional e contadas integralmente do dia da partida 
até o dia do retorno, inclusive. 
§ 1º Quando o afastamento exigir pernoite em território nacional, fora da sede, 
será concedida diária integral, conforme valores constantes da tabela de diárias 
nacionais, ressalvada a hipótese do inciso III do artigo 14, quando o valor da 
diária será reduzido à metade.
§ 2º Será concedida diária nacional integral quando o retorno à sede se der no 
dia seguinte ao da chegada no território nacional,  ressalvada a hipótese do 
inciso III do artigo 14, quando o valor da diária será reduzido à metade.
§  3º  Aplicam-se  à  diária  internacional  os  mesmos  critérios  fixados  para  a 
concessão, pagamento e restituição das diárias pagas no território nacional.
Art.16. Quando se tratar de diária internacional, o favorecido poderá optar pelo 
recebimento  das  diárias  em  moeda  brasileira,  sendo  o  valor,  nesse  caso, 
convertido pela taxa de câmbio do dia da emissão da ordem bancária.
Parágrafo único. No caso de recebimento das diárias em moeda estrangeira, 
permitida a opção em dólares ou em euros, caberá ao Conselho proceder à 
aquisição junto ao estabelecimento credenciado e autorizado a vender moeda 
estrangeira a órgãos da Administração Pública.
Art. 17. Não serão devidas diárias quando: 
I - o favorecido não estiver no exercício do respectivo cargo ou função;
II - o deslocamento constituir exigência permanente do cargo;
III - quando houver percepção de auxílio-moradia;
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IV - o deslocamento se der de uma cidade para outra dentro da mesma região 
metropolitana,  aglomeração  urbana  ou  microrregião,  constituídas  por 
municípios  limítrofes  e  regularmente  instituídas,  ou  em  áreas  de  controle 
integrado mantidas com países limítrofes, cuja jurisdição e competência dos 
órgãos,  entidades e  servidores  brasileiros  se  considera  estendida,  salvo  se 
houver pernoite fora da sede, hipóteses em que as diárias pagas serão sempre 
as fixadas para os afastamentos dentro do território nacional.
Art.18. As diárias serão restituídas nas seguintes hipóteses:
I - não realização do deslocamento, com devolução integral do valor percebido;
II - retorno antecipado, com devolução proporcional do valor percebido;
III - outras hipóteses que não justifiquem o pagamento da verba indenizatória.
Art. 19. Quando houver percepção de diárias e o beneficiário não se afastar da 
sede,  por  qualquer  motivo,  fica  obrigado  a  restituir  os  respectivos  valores, 
integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data prevista para o início 
do afastamento. 
Art. 20. Serão igualmente restituídas, em 5 (cinco) dias contados da data do 
retorno à sede originária de serviço, as diárias recebidas em excesso.
§ 1º A restituição será efetivada em conta-corrente da União, por meio de Guia 
de Recolhimento da União - GRU, devendo o comprovante de depósito ser 
entregue à unidade de administração. 
§ 2º Não havendo restituição das diárias recebidas indevidamente, no prazo de 
5 (cinco) dias, o beneficiário estará sujeito ao desconto do respectivo valor em 
folha  de  pagamento  do  respectivo  mês  ou  no  crédito  correspondente  a 
eventuais diárias imediatamente subseqüentes.
§ 3º Quando se tratar de diárias internacionais as restituições serão feitas no 
mesmo valor e na mesma moeda em que foram percebidas nos termos do art. 
17.
CAPÍTULO II - Das passagens.
Art. 21 Receberão passagens, sem prejuízo das diárias, o Conselheiro, o Juiz 
Auxiliar  e  o  servidor  que,  a  serviço,  se  deslocarem da  sua  residência,  em 
caráter eventual ou transitório, nas seguintes modalidades:
I - aéreas, quando houver disponibilidade de transporte aéreo regular no trecho 
pretendido;
II - rodoviárias, ferroviárias ou hidroviárias, tipo leito, quando:
a) não houver disponibilidade de transporte aéreo regular no trecho pretendido;
b) não houver disponibilidade de transporte aéreo regular na data desejada; e
c) o beneficiário manifestar preferência por um desses meios de locomoção em 
detrimento do transporte aéreo. 
§  1º  O  Secretário-Geral  poderá  autorizar  o  uso  de  viatura  oficial  para 
deslocamento a serviço para localidades fora do Distrito Federal, sem prejuízo 
das diárias. 
§  2º  Não  será  devida  indenização  de  adicional  de  deslocamento  nem 
passagens quando ocorrer o uso de viatura oficial. 
§ 3º Os juízes requisitados para auxiliarem o Conselho Nacional de Justiça 
terão direito a passagem aérea mensal, para retorno intermediário à cidade de 
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origem, no caso de não terem feito a opção pela mudança de sede com a 
respectiva família.
§ 4º Nos deslocamentos para participação em eventos com duração superior a 
trinta dias, é facultada a concessão de passagens de retorno intermediário à 
sede do beneficiário, com intervalos mínimos de quatorze dias de permanência 
no local do evento, hipótese na qual será suspenso o pagamento de diárias nos 
períodos de ausência.
§  5º  A  programação  das  viagens  de  retorno  intermediário  referidas  no 
parágrafo anterior constará da programação a ser submetida pelo proponente 
ao Secretário Geral ou juiz auxiliar que o substituir.
Art. 22 As solicitações para a emissão das requisições de passagens aéreas 
deverão ser promovidas com uma antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis 
junto ao setor encarregado de sua emissão, salvo comprovada necessidade.
§ 1º O Setor responsável deverá, sempre que possível, promover a reserva do 
respectivo bilhete de viagem na tarifa promocional mais vantajosa para vôos 
diretos ao destino, bem como realizar sua conferência.
§ 2º As remarcações de vôos, após a emissão das passagens aéreas, deverão 
ser fundamentadamente justificadas pelo interessado ou pelo proponente, sob 
pena de responder pelo custo maior incorrido pelo Conselho.
§ 3º A proposição de remarcação de passagens observará: 
I - o prazo mínimo de cinco dias em relação à data de embarque;
II - a apresentação de justificativa por escrito, referendada pelo proponente e 
por este encaminhada à consideração do Secretário Geral ou juiz auxiliar que o 
substituir.
§ 4º Na hipótese de aquisição direta de passagem, o pedido de ressarcimento 
será  apresentado  por  escrito  pelo  interessado  ao  proponente,  e  por  este 
submetido à consideração do Secretário Geral ou juiz auxiliar que o substituir.
§ 5º Em qualquer hipótese, o valor máximo ressarcido será equivalente ao da 
passagem  disponível  para  aquisição  pelo  CNJ  para  o  mesmo  trecho  com 
antecedência mínima de cinco dias úteis contados da data de deferimento do 
pedido pela autoridade competente.
§ 6º Independentemente da forma de pagamento, nos bilhetes de passagens 
aéreas deverá constar a seguinte informação: pagamento à conta de recursos 
públicos, reembolsável exclusivamente ao órgão requisitante ou comprador.
Art. 23 Nos deslocamentos a serviço em que seja necessária a aquisição de 
passagens  rodoviárias,  ferroviárias  ou  hidroviárias,  esta  será  feita  com  o 
pagamento por suprimento de fundos ou por ressarcimento ao Conselheiro, ao 
Juiz Auxiliar, ao servidor ou ao colaborador eventual, mediante apresentação 
dos bilhetes, observada a legislação vigente.
Art. 24 No interesse da Administração poderá haver ressarcimento de despesa 
com transporte, quando o Conselheiro, o Juiz Auxiliar ou o servidor utilizar meio 
próprio de locomoção, em valores equivalentes a 40% (quarenta por cento) do 
valor  da  passagem  aérea,  em  classe  econômica,  no  mesmo  percurso  ou, 
quando não houver, para a localidade mais próxima.
CAPÍTULO III - Do Auxílio-Moradia
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Art.  25  O  auxílio-moradia  consiste  no  ressarcimento  das  despesas 
comprovadamente  realizadas  pelo  Conselheiro,  pelo  Juiz  Auxiliar  ou  pelo 
servidor nomeado para cargo em comissão dos níveis CJ-3 e CJ-2 com aluguel 
de moradia ou com meio de hospedagem administrado por empresa hoteleira, 
no prazo de 1 (um) mês após a comprovação da despesa pelo beneficiário.
Art. 26. O pagamento de auxílio-moradia observará os requisitos fixados em lei 
e exclui o recebimento de diárias pelos Conselheiros, pelos Juízes Auxiliares e 
pelos  servidores  por  ocasião  de  deslocamento  em  razão  do  serviço  para 
participar  de  sessões,  reuniões,  trabalhos,  inspeções,  correições e missões 
outras realizadas na sede do Conselho Nacional de Justiça em Brasília-DF.
Parágrafo  único.  O  auxílio-moradia  tem  natureza  indenizatória  e  abrange 
apenas os gastos com alojamento, não se destinando a cobrir  despesas de 
condomínio, energia, telefone, alimentação, impostos e taxas de serviço.
Art. 27. O valor máximo de ressarcimento a título de auxíliomoradia devido aos 
Conselheiros e Juízes Auxiliares não poderá exceder a R$ 2.750,00 (dois mil 
setecentos e cinqüenta reais). 
Parágrafo único. Para os servidores a que se refere o artigo 2º, o valor do 
auxílio-moradia será de 25% (vinte e cinco) por cento do valor do cargo em 
comissão ocupado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) da remuneração de 
Ministro de Estado. 
Art. 28 O direito à percepção do auxílio-moradia cessará quando:
I - o beneficiário, cônjuge ou companheiro assinar Termo de Permissão de Uso 
de Imóvel Funcional;
II  -  o  beneficiário  for  exonerado  ou  destituído  do  cargo  em  comissão,  ou 
retornar  definitivamente  ao  seu  órgão  de  origem  em  razão  de  término  do 
mandato ou da requisição;
III - o beneficiário falecer;
IV - o beneficiário, cônjuge ou companheiro recusar o uso do imóvel funcional 
colocado à sua disposição;
V - o beneficiário, cônjuge ou companheiro tornar-se proprietário, promitente 
comprador, cessionário ou promitente cessionário de imóvel na localidade onde 
exerce  o  cargo,  incluída  a  hipótese  de  lote  edificado  sem  averbação  de 
construção;
VI  -  o  beneficiário  passar  a  residir  com  outra  pessoa  que  ocupe  imóvel 
funcional ou receba auxílio-moradia; e
VII - ultrapassar o limite de 8 (oito) anos dentro de cada período de 12 (doze) 
anos, ainda que o beneficiário mude de cargo ou de município.
Parágrafo único. Na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos II e III, o 
auxílio-moradia continuará sendo pago por um mês, a pedido do beneficiário.
Art. 29. A autoridade concedente, o ordenador de despesas e o beneficiário 
das  passagens,  diárias  e  auxílio  moradia  responderão  solidariamente  pelos 
atos praticados em desacordo com o disposto nesta Instrução Normativa.
Art. 30. Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário-Geral.
Art. 31. Revogam-se as Portarias CNJ No- 251, de 19 de maio de 2008, e seus 
respectivos anexos, No- 663, de 30 de novembro de 2009, e No- 669, de 21 de 
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dezembro de 2009, bem como a Instrução Normativa No- 32, de 13 de outubro 
de 2009.
Art. 32. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Ministro GILMAR MENDES

*ANEXO (Vide legislação)

E D I T A I S

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, 
no uso de suas atribuições legais  e  regimentais,  FAZ SABER, aos Exmos. 
Juízes Titulares das Varas do Trabalho da 4ª Região o que segue: 
I – Encontra-se vaga, para fins de remoção, a titularidade da Vara do Trabalho 
de Alegrete, ficando aberto o prazo de 15 (quinze) dias para a manifestação 
dos interessados, a partir da publicação do presente edital no Diário da Justiça 
Eletrônico, conforme previsto no artigo 654, § 5º, alínea “a”, da Consolidação 
das Leis do Trabalho; 
II – Na hipótese de haver interessado(s), a remoção dar-se-á após o decurso 
do prazo constante no item I e nos termos do ordenamento jurídico vigente. 
Porto  Alegre,  22  de  fevereiro  de  2010.  Ass.  Desembargador  CARLOS 
ALBERTO ROBINSON, Presidente.

D I V E R S O S

<!ID1018214-0>
ATO SEJUD.GP N.º 34 /2010.
Convoca o Exmo. Sr. Flavio Portinho Sirangelo, Juiz do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4ª Região,  para  atuar  nesta  Corte,  em caráter  temporário,  em 
virtude do afastamento do Exmo. Sr. Ministro José Simpliciano Fontes de Faria 
Fernandes.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas 
atribuições  legais  e  regimentais,  ad  referendum  do  Órgão  Especial, 
considerando  a  Resolução  Administrativa  nº  1374  /2010,  que  autorizou  o 
afastamento  do  Ex.mo  Sr.  Ministro  José  Simpliciano  Fontes  de  Faria 
Fernandes no período de 1º/2/2010 à  3/3/2010,  para  tratamento  de  saúde, 
RESOLVE:
Art.  1º  Convocar  o  Ex.mo  Sr.  Flavio  Portinho  Sirangelo,  Juiz  do  Tribunal 
Regional  do  Trabalho  da  4ª  Região,  para  atuar  nesta  Corte,  em  caráter 
temporário, em substituição ao Ex.mo Sr. Ministro José Simpliciano Fontes de 
Faria Fernandes, no período de 1º de fevereiro a 3 de março de 2010, em 
virtude do afastamento de S. Ex.ª para tratamento de saúde.
Art. 2° Este Ato entra em vigor na presente data.
Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2010.
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Ministro MILTON DE MOURA FRANÇA
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

ATO Nº 13/2010 – CSJT.GP.SE.
Institui o Comitê Técnico Temático de Gestão de Projetos de Tecnologia da 
Informação e das Comunicações da Justiça do Trabalho - ctGPROJ.
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, 
no uso de suas atribuições regimentais,  Considerando o Ato nº 133/2009 – 
CSJT.GP.SE,  de  20  de  agosto  2009,  que  definiu  o  Modelo  de  Gestão  do 
Portfólio  de  Tecnologia  da  Informação  e  das  Comunicações  da  Justiça  do 
Trabalho (Portfólio de TIC – JT);
Considerando que a gestão dos projetos corporativos, dos serviços integrados, 
dos aplicativos  padronizados e da infraestrutura específica que compõem o 
Portfólio de TIC - JT deve incorporar as boas práticas e todos os elementos 
necessários à efetiva implantação da governança de Tecnologia da Informação 
e das Comunicações na Justiça do Trabalho;
Considerando a necessidade de especialização da atividade de gerência de 
projetos e sua conformação com as melhores práticas de gestão de projetos;
Considerando  que  os  projetos  nacionais  devem  estar  submetidos  a  uma 
disciplina rígida de gerência de projetos;
Considerando que para a concepção e implantação de modelos e processos de 
gestão de projetos é necessária a participação de técnicos de vários órgãos da 
Justiça do Trabalho;
Considerando  a  necessidade  de  formalizar  grupos  responsáveis  pela 
especificação, implantação e melhoria contínua dos modelos e processos de 
gestão  de  projetos  de  Tecnologia  da  Informação  e  das  Comunicações  da 
Justiça do Trabalho;
Considerando a necessidade de definir atribuições e responsabilidades para os 
colaboradores dos projetos nacionais da Justiça do Trabalho,
R E S O L V E:
Art.  1º Fica instituído o Comitê Técnico Temático de Gestão de Projetos de 
Tecnologia  da  Informação  e  das  Comunicações  da  Justiça  do  Trabalho  - 
ctGPROJ.
Art.  2º O ctGPROJ será composto por servidores da área de tecnologia da 
informação e comunicação, terá caráter permanente e possuirá as seguintes 
atribuições:
I - realizar estudos, pesquisas e levantamentos de informações em suas áreas 
de  competência,  promovendo a  adoção de novas  tecnologias  adequadas à 
missão e necessidades das diversas áreas da Justiça do Trabalho;
II - prestar serviços de assessoria técnica aos órgãos da Justiça do Trabalho 
nas áreas de sua competência;
III - realizar a comunicação organizacional dentro de sua competência;
IV – elaborar propostas de projetos, termos de referência ou projetos básicos, 
relatórios e pareceres pertinentes às suas áreas de atuação; 
V  -  divulgar  os  resultados  de  suas  atividades  nos  locais  designados  pela 
Assessoria de Tecnologia da Informação e das Comunicações - ASTIC.
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Art. 3º A composição do ctGPROJ será definida pela Secretaria Executiva do 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho, ouvida a Presidência.
Art.  4º O ctGPROJ atuará no papel de instância consultiva, reportando-se à 
Assessoria de Tecnologia da Informação e das Comunicações - ASTIC.
Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de fevereiro de 2010.
Ministro MILTON DE MOURA FRANÇA
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÃO DECLARATÓRIA 
DE  CONSTITUCIONALIDADE  - SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL 
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)
Acórdãos
AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 12 (1)
ORIGEM : ADC - 11776 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. AYRES BRITTO
REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS BRASILEIROS - AMB
A D V. ( A / S ) : LUÍS ROBERTO BARROSO E OUTRO(A/S)
REQDO.(A/S) : CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
INTDO.(A/S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO PODER JUDICIÁRIO 
E DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO NO DISTRITO FEDERAL - SINDJUS/
DF
A D V. ( A / S ) : RUDI MEIRA CASSEL E OUTRO
INTDO.(A/S) : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
A D V. ( A / S ) : FELIPPE ZERAIK E OUTROS
INTDO.(A/S)  :  CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL
A D V. ( A / S ) : MAURÍCIO GENTIL MONTEIRO E OUTRO(A/S)
A D V. ( A / S ) : RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO
INTDO.(A/S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO - ANAMATRA
A D V. ( A / S ) : ALBERTO PAVIE RIBEIRO E OUTROS
INTDO.(A/S)  :  FEDERAÇÃO  NACIONAL  DOS  TRABALHADORES  DO 
JUDICIÁRIO FEDERAL E MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO - FENAJUFE
A D V. ( A / S ) : PEDRO MAURÍCIO PITA MACHADO E OUTROS
INTDO.(A/S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MAGISTRADOS ESTADUAIS - 
ANAMAGES
A D V. ( A / S ) : GUSTAVO ALEXANDRE MAGALHÃES E OUTRO
Decisão:  Acolhida  questão de  ordem proposta  pelo  Senhor  Ministro  Marco 
Aurélio no sentido de fazer constar a rejeição da preliminar de inadequação da 
ação declaratória de constitucionalidade que suscitou quando do julgamento da 
cautelar,  ocasião  em que  Sua Excelência  restou  vencido.  Prosseguindo no 
julgamento, o Tribunal, por unanimidade, julgou procedente a ação declaratória 
de  constitucionalidade  e,  por  maioria,  emprestou  interpretação  conforme  a 
Constituição  para  deduzir  a  função  de  chefia  do  substantivo  "direção", 
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constante  dos  incisos  II,  III,  IV  e  V  do  artigo  2º  da  Resolução  nº  07,  de 
18/10/2005, do Conselho Nacional de Justiça, nos termos do voto do Relator, 
vencidos  os  Senhores  Ministros  Menezes  Direito  e  Marco  Aurélio.  Decisão 
dotada  de  efeito  vinculante,  nos  termos  da  Lei  nº  9.868/1999.  Votou  o 
Presidente, Ministro Gilmar Mendes.
Ausentes,  justificadamente,  a  Senhora  Ministra  Ellen  Gracie  e  o  Senhor 
Ministro  Joaquim  Barbosa.  Falaram,  pela  requerente,  Associação  dos 
Magistrados Brasileiros - AMB, o Professor Luís Roberto Barroso; pela amicus 
curiae,  Associação  Nacional  dos  Magistrados  da  Justiça  do  Trabalho  - 
ANAMATRA, o Dr. Alberto Pavie Ribeiro e, pelo Ministério Público Federal, o 
Procurador-Geral da República, 
Dr. Antônio Fernando Barros e Silva de Souza. Plenário,
20.08.2008.
EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE,  AJUIZADA 
EM PROL DA RESOLUÇÃO Nº 07, de 18.10.05, DO CONSELHO NACIONAL 
DE  JUSTIÇA.  ATO  NORMATIVO  QUE  "DISCIPLINA  O  EXERCÍCIO  DE 
CARGOS,  EMPREGOS  E  FUNÇÕES  POR  PARENTES,  CÔNJUGES  E 
COMPANHEIROS DE MAGISTRADOS E DE SERVIDORES INVESTIDOS EM 
CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO, NO ÂMBITO DOS ÓRGÃOS 
DO PODER JUDICIÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
1.  Os  condicionamentos  impostos  pela  Resolução  nº  07/05,  do  CNJ,  não 
atentam  contra  a  liberdade  de  prover  e  desprover  cargos  em  comissão  e 
funções de confiança. As restrições constantes do ato resolutivo são, no rigor 
dos termos, as mesmas já impostas pela Constituição de 1988, dedutíveis dos 
republicanos princípios da impessoalidade,  da eficiência,  da igualdade e da 
moralidade.
2. Improcedência das alegações de desrespeito ao princípio da separação dos 
Poderes  e  ao  princípio  federativo.  O  CNJ não  é  órgão  estranho  ao  Poder 
Judiciário (art.  92,  CF) e  não está a submeter esse Poder  à  autoridade de 
nenhum dos outros dois. O Poder Judiciário tem uma singular compostura de 
âmbito nacional, perfeitamente compatibilizada com o caráter estadualizado de 
uma  parte  dele.  Ademais,  o  art.  125  da  Lei  Magna  defere  aos  Estados  a 
competência de organizar a sua própria Justiça, mas não é menos certo que 
esse  mesmo  art.  125,  caput,  junge  essa  organização  aos  princípios 
"estabelecidos" por ela, Carta Maior, neles incluídos os constantes do art. 37, 
cabeça.
3.  Ação  julgada  procedente  para:   a)  emprestar  interpretação  conforme  à 
Constituição  para  deduzir  a  função  de  chefia  do  substantivo  "direção"  nos 
incisos  II,  III,  IV,  V  do  artigo  2°  do  ato  normativo  em  foco;  b)  declarar  a 
constitucionalidade da Resolução nº 07/2005, do Conselho Nacional de Justiça.
Secretaria Judiciária
ANA LUCIA DA COSTA NEGREIROS
Secretária
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SÚMULAS DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO -  CONSOLIDAÇÃO DE 29 
DE JANEIRO DE 2010.
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições e em cumprimento 
ao disposto no art. 43, § 2º, Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 
1993, resolve:
Consolidar as Súmulas da Advocacia-Geral da União, em vigor nesta data, de 
observância obrigatória para a Instituição e os órgãos jurídicos de autarquias e 
fundações públicas federais:
SÚMULA N.º 1, DE 27 DE JUNHO DE 1997
Publicada no DOU, Seção I, 30/06, 1º/07 e 02/07/1997
"A decisão judicial que conceder reajustes referentes à URP de abril e maio de 
1988 na proporção de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19 %, incidentes sobre a 
remuneração do mês de abril  e, no mesmo percentual,  sobre a do mês de 
maio, não cumulativos, não será impugnada por recurso."
REFERÊNCIAS:
Legislação  Pertinente:  Decreto-lei  n.º  2.335,  de  12.6.87,  Decreto-lei  n.º 
2.425, de 7.4.88. Precedentes: Supremo Tribunal Federal RE n.º 145183-1/
DF - Tribunal Pleno - (DJ 18.11.94); RE n.º 146749-5/DF - Tribunal Pleno - 
(DJ 18.11.94)
SÚMULA Nº 3, DE 05 DE ABRIL DE 2000*
(*) Revogada pelo Ato de 26 de julho de 2004, publicado no DOU, Seção I, de 
26, 27 e 28/07/2004. Sobre a matéria, em vigor a Instrução Normativa nº 3, de 
19/07/2004
SÚMULA Nº 4, DE 5 DE ABRIL DE 2000*
Republicada no DOU, Seção I, de 26/07, 27/07 e 28/07/2004
"Salvo para defender o seu domínio sobre imóveis que estejam afetados 
ao  uso  público  federal,  a  União  não  reivindicará  o  domínio  de  terras 
situadas dentro dos perímetros dos antigos aldeamentos indígenas  de 
São  Miguel  e  de  Guarulhos,  localizados  no  Estado  de  São  Paulo,  e 
desistirá de reivindicações que tenham como objeto referido domínio".
REFERÊNCIAS:
Legislação: Constituições de 1891 (art. 64), de 1934 (arts. 20, 21 e 129), de 
1937 (arts. 36 e 37), de 1946 (arts. 34 e 35), de 1967 (arts. 4° e 5°), Emenda 
Constitucional n° 1, de 1969 (arts. 4° e 5°) e Constituição de 1988 (art. 20); 
Decreto-lei n° 9.760, de 18.9.1946 (art. 1°) e Medida Provisória n° 2.180-35, de 
24.8.2001 (art. 17). Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: Súmula n° 650; 
RE nº 219983-3/SP (Plenário). Acórdãos: RE's nos 212251, 226683, 220491, 
226601, 219542, 231646, 231839, RE nº 285098/SP, etc.  (Primeira Turma); 
RE's nos 219983/SP, 197628/SP, 194929/SP, 170645/SP, 179541/SP, 215760/
SP,  166934/SP,  222152/SP,  209197/SP,  etc.  (Segunda  Turma).  Superior 
Tribunal de Justiça: RESP nº 126784/SP (Terceira Turma).
(*) Redação alterada pelo Ato de 19 de julho de 2004.
SÚMULA Nº 5, DE 08 DE MARÇO DE 2001*
(*) Revogada pelo Ato de 26 de julho de 2004, publicado no DOU, Seção I, de 
26, 27 e 28/07/2004.
Sobre a matéria, em vigor a Instrução Normativa nº 4, de 19/07/2004
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SÚMULA Nº 6, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001*
Republicada no DOU, Seção I, de 28/09, 29/09 e 30/09/2005
"A companheira ou companheiro de militar falecido após o advento da 
Constituição de 1988 faz jus à pensão militar, quando o beneficiário da 
pensão  esteja  designado  na  declaração  preenchida  em  vida  pelo 
contribuinte  ou  quando  o  beneficiário  comprove  a  união  estável,  não 
afastadas situações anteriores legalmente amparadas."
REFERÊNCIAS:
Legislação: Constituição de 1988 (art.  226);  Leis  nos 3.765, de 4.5.1960,  e 
6.880,  de 9.12.1980. Jurisprudência:  Superior  Tribunal  de Justiça:  Acórdãos 
nos RESP's nos 246244-PB, 228379-RS, 182975-RN (Quinta Turma); 161979- 
PE,  181801-CE,  240458-RN,  31185-MG,  477590-PE  e  354424-PE  (Sexta 
Turma).
(*) Redação alterada pelo ato de 27 de setembro de 2005.
SÚMULA Nº 7, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001*
Republicada no DOU, Seção I, de 02/08, 03/08 e 04/08/2006
"A aposentadoria de servidor público tem natureza de benefício previdenciário 
e pode ser recebida cumulativamente com a pensão especial prevista no art. 
53, inciso II, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, devida a ex-
combatente (no caso de militar, desde que haja sido licenciado do serviço ativo 
e com isso retornado à vida civil  definitivamente - art.1º da Lei nº 5.315, de 
12.9.1967)".
REFERÊNCIAS:
Legislação:  Constituição  de  1988  (art.  53  do  ADCT),  Lei  nº  5.315,  de 
12.9.1967, e Lei n° 8.059, de 04/07/1990. Jurisprudência:  Supremo Tribunal 
Federal:  Acórdãos nos RE's  263.911-7/PE,  293.214/RN, 358.231 e  345.442 
(Primeira Turma); e 236.902-8/RJ (Segunda Turma).
(*)Redação alterada pelo Ato de 1º de agosto de 2006.
SÚMULA Nº 8, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001*
Republicada no DOU, Seção I, de 28/09, 29/09 e 30/09/2005
"O direito à pensão de ex-combatente é regido pelas normas legais em vigor à 
data do evento morte. Tratando-se de reversão do beneficio à filha mulher, em 
razão do falecimento da própria mãe que a vinha recebendo, consideram-se 
não os preceitos em vigor quando do óbito desta última, mas do primeiro, ou 
seja, do ex-combatente."
REFERÊNCIAS:
Legislação:  Constituição  de  1988  (art.  53  do  ADCT);  Leis  nos  3.765,  de 
4.5.1960, 4.242, de 17.7.1963, e 8.059, de 4.7.1990. Jurisprudência: Supremo 
Tribunal  Federal:  Mandado  de  Segurança  nº  21707-3-DF  (Tribunal  Pleno). 
Superior Tribunal de Justiça: RESP nº 492445/RJ (Quinta Turma).
(*)Redação alterada pelo Ato de 27 de setembro de 2005.
SÚMULA Nº 9, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001*
(*)Revogada pelo Ato de 19 de julho de 2004, publicado no DOU, Seção I, de 
26/07, 27/07 e 28/07/2004. Sobre a matéria, em vigor a Instrução Normativa nº 
5, de 19/07/2004.
SÚMULA Nº 10, DE 19 DE ABRIL DE 2002*
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Republicada no DOU, Seção I, de 26/07, 27/07 e 28/07/2004
"Não está sujeita a recurso a decisão judicial que entender incabível a remessa 
necessária nos embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda 
Pública, ressalvadas aquelas que julgarem a liquidação por arbitramento ou 
artigo, nas execuções de sentenças ilíquidas."
REFERÊNCIAS:
Legislação: Código de Processo Civil (arts. 475, inciso I, 520, inciso V, e 585, 
inciso VI);  Lei n° 2.770, de 4.5.56 (art.  3°, com a redação dada pela Lei n° 
6.071,  de  3.7.1974),  e  Lei  n°  9.469,  de 10.7.1997 (art.  10).  Jurisprudência: 
Superior Tribunal de Justiça: ERESP's nos 241.875/SC, 258.097/RS, 233.630/
RS e 226.156-SP (Corte Especial); ERESP nº 226.551/PR (Terceira Seção); 
RESP nº 223.083/PR (Segunda Turma). 
(*)Redação alterada pelo Ato AGU de 19 de julho de 2004.
SÚMULA Nº 11, DE 19 DE ABRIL DE 2002*
Republicada no DOU, Seção I,  de 26/07,  27/07 e 28/07/2004 "A faculdade, 
prevista no art.  557 do CPC, de se negar seguimento, monocraticamente, a 
recurso  manifestamente  inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, 
do Supremo Tribunal Federal, ou dos Tribunais Superiores, alcança também a 
remessa necessária." (NR)
REFERÊNCIAS:
Legislação: Código de Processo Civil  (arts. 475, 496 e 557). Jurisprudência: 
Superior  Tribunal  de  Justiça:  EREsp  258.881/RS  (Corte  Especial);  REsp 
190.096/DF (Sexta Turma); REsp's nºs 205.342/SP e 2206.621/RS (Primeira 
Turma); REsp 156.311/BA (Segunda Turma).
(*) Redação alterada pelo Ato de 19 de julho de 2004.
SÚMULA Nº 12, DE 19 DE ABRIL DE 2002*
Republicada no DOU, Seção I, de 26/07, 27/07 e 28/07/2004
"É  facultado  ao  segurado  ajuizar  ação  contra  a  instituição  previdenciária 
perante o Juízo Federal do seu domicílio ou nas Varas Federais da capital do 
Estado-membro."
REFERÊNCIAS:
Legislação: Constituição de 1988 (art. 109). Jurisprudência: Supremo Tribunal 
Federal: RE' nº 285.936/RS (Primeira Turma); RE nº 288.271/RS, AGRGRE nº 
292.066/RS e AGRGRE nº 288.271/RS (Segunda Turma); RE nº 293.246/RS 
(Tribunal Pleno) e Súmula nº 689.
(*) Redação alterada pelo Ato de 19 de julho de 2004.
SÚMULA Nº 13, DE 19 DE ABRIL DE 2002*
Republicada no DOU de 08/02, 09/02 e 12/02/2007
"A multa fiscal moratória, por constituir pena administrativa, não se inclui no 
crédito habilitado em falência regida pela legislação anterior à Lei nº 11.101, de 
9 de fevereiro de 2005."
REFERÊNCIAS:
Legislação: Lei nº 11.101, de 9.2.2005 (art. 83, VII, e 192), e Decreto nº 6.042, 
de 12.2.2007 (altera o art. 239, § 9º, do Decreto nº 3.048, de 6.5.1999).
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Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: Súmula N° 565. Superior Tribunal 
de Justiça: EREsp 208.107/PR (Primeira Seção); Resp 255.678/SP e 312.534/
RS e AGREsp 422.760/PR (Primeira Turma); REsp 235.396/SC e 315.912/RS 
e AGA 347.496/RS (Segunda Turma). 
(*) Redação alterada pelo Ato de 06 de fevereiro de 2007.
SÚMULA Nº 14, DE 19 DE ABRIL DE 2002*
Republicada no DOU de 08/02, 09/02 e 12/02/2007
"Aplica-se apenas a taxa SELIC, em substituição à correção monetária e juros, 
a  partir  de  1º  de  janeiro  de  1996,  nas  compensações  ou  restituições  de 
contribuições previdenciárias." 
REFERÊNCIAS:
Legislação: Lei nº 8.212, de 24.7. 1991 (art. 89), e Lei nº 9.250, de 26 .12.1995 
(art.  39).  Jurisprudência:  Superior  Tribunal  de  Justiça:  AEREsp  199.643/SP 
(Primeira  Seção);  REsp  308.176/PR  e  267.847/SC  (Primeira  Turma);  REsp 
205.092/SP, 414.960/SC, 460.644/SP e 246.962/RS (Segunda Turma).
(*) Redação alterada pelo Ato de 06 de fevereiro de 2007.
SÚMULA Nº 15, DE 16 DE OUTUBRO DE 2002*
Republicada no DOU, Seção I, de 20/10, 21/10 e 22/10/2008 
I - A súmula nº 15 da Advocacia-Geral da União passa a vigorar com
a  seguinte  redação:  "A  suspeita  de  fraude  na  concessão  de  benefício 
previdenciário não
enseja,  de  plano,  a  sua  suspensão  ou  cancelamento,  mas  dependerá  de 
apuração  em  procedimento  administrativo,  observados  os  princípios  do 
contraditório e da ampla defesa."
REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: art. 179 do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com 
a redação dada pelos Decretos nºs 4.729, de 09 de junho de 2003 e 5.699, de 
13 de fevereiro de 2006. Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: RESP's 
nºs 172.869-SP;
172.252-SP; 210.038-SP; 149.205-SP (Quinta Turma); RESP's nºs: 174.435-
SP; 140.766-PE (Sexta Turma). 
(*)Redação alterada pelo Ato de 16 de outubro de 2008.
SÚMULA Nº 16, DE 19 DE JUNHO DE 2002*
Republicada no DOU, Seção I, de 26/07, 27/07 e 28/07/2004
"O  servidor  estável  investido  em  cargo  público  federal,  em  virtude  de 
habilitação em concurso público, poderá desistir do estágio probatório a que é 
submetido com apoio no art. 20 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 
ser reconduzido ao cargo inacumulável de que foi exonerado, a pedido."
REFERÊNCIAS:
Legislação: Lei n° 8.112, de 20.12.1990 (arts. 20 e 29) Outros: Informações n° 
AGU/WM-11/2002, adotadas pelo Advogado- Geral da União e encaminhadas 
ao  Supremo  Tribunal  Federal  com a  Mensagem n°  471,  de  13.6.2002,  do 
Presidente  da  República.  Jurisprudência:  Supremo  Tribunal  Federal  - 
Mandados  de  Segurança  nos  22933/DF,  23577/DF  e  24271/DF  (Tribunal 
Pleno).  Superior  Tribunal  de  Justiça:  Mandado  de  Segurança  nº  8339/DF 
(Terceira Seção)
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(*)Redação alterada pelo Ato de 19 de julho de 2004.
SÚMULA Nº 17, DE 19 DE JUNHO DE 2002*
Republicada no DOU de 08/02, 09/02 e 12/02/2007
"Suspensa  a  exigibilidade  do  crédito  pelo  parcelamento  concedido,  sem  a 
exigência  de  garantia,  esta  não  pode  ser  imposta  como  condição  para  o 
fornecimento da certidão positiva de débito com efeito de negativa, estando 
regular  o  parcelamento  da  dívida,  com  o  cumprimento,  no  prazo,  das 
obrigações assumidas pelo contribuinte."
REFERÊNCIA:
Legislação: Código Tributário Nacional (ARTS. 205 E 206), E LEI N° 8.212, DE 
24.7.1991  (ART.  47)  Jurisprudência:  Superior  Tribunal  de  Justiça:  RESP 
95.889/SP, AGREESP, 247.402/PR E 328.804/SC (PRIMEIRA TURMA); RESP 
227.306/SC,  AGA  211.251/PR,  310.429/MG  E  333.133/SP  (SEGUNDA 
TURMA).
(*)Redação alterada pelo Ato de 6 de fevereiro de 2007.
SÚMULA Nº 18, DE 19 DE JUNHO DE 2002
Publicada no DOU, Seção I, de 28/06, 1º/07 E 02/07/2002
"Da  decisão  judicial  que  determinar  a  concessão  de  Certidão  Negativa  de 
Débito (CND), em face da inexistência de crédito tributário constituído, não se 
interporá recurso." 
REFERÊNCIA:
Jurisprudência:  Superior  Tribunal  de  Justiça:  EREsp's  nºs  180.771/PR  e 
202.830/RS  (Primeira  Seção);  AGREesp  nº  303.357/RS  (Primeira  Turma); 
AGREsp nº 255.749/RS (Segunda Turma). 
SÚMULA Nº 19, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2002*
(*)Revogada pelo Ato de 1º de agosto de 2006, publicado no DOU de 02, 03 e 
04 de agosto de 2006.
Sobre a matéria, em vigor a Instrução Normativa nº 5, de 1º/08/2006. 
SÚMULA Nº 20, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002*
(*) Alterada pela Súmula nº 42, de 31 de outubro de 2008
SÚMULA Nº 21, DE 19 DE JULHO DE 2004
Publicada no DOU, Seção I, de 20/07; 21/07 e 22/07/2004
"Os integrantes da Carreira Policial Civil  do extintos Territórios Federais têm 
direito às gratificações previstas no art. 4º da Lei nº 9.266, de 15 de março de 
1996, concedidas igualmente aos Policiais Federais." 
REFERÊNCIA:
Jurisprudência:  Supremo Tribunal  Federal:  RE 236.089/DF e AI nº 222.118/ 
DF.
Superior  Tribunal  de  Justiça  -  Mandados  de  Segurança  nºs  6.722/DF; 
7.494/DF; 6.415/DF; e 6.046/DF - (Terceira Seção).
SÚMULA Nº 22, DE 05 DE MAIO DE 2006
Publicada no DOU, Seção I, de 10/05; 11/05 e 12/05/2006
"Não se exigirá prova de escolaridade ou habilitação legal para inscrição em 
concurso  público  destinado  ao  provimento  de  cargo  público,  salvo  se  a 
exigência  decorrer  de  disposição  legal  ou,  quando  for  o  caso,  na  segunda 
etapa de concurso que se realize em duas etapas".
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REFERÊNCIAS:
Legislação pertinente: Constituição Federal: arts. 5º, XIII, e 37, I e II; - Lei nº 
8.112,  de  11  de  dezembro  de  1990:  arts.  5º,  IV,  7º  e  11.  Jurisprudência: 
Supremo Tribunal Federal: MS nº 20.637/DF (DJ de 12.12.1986), ADI nº 1.188/
DF (DJ de 20.04.1995) e ADI nº 1.040 (DJ de 1º.04.2005) - Tribunal Pleno; RE 
nº 184.425/RS (DJ de 12.06.1998) - Segunda Turma; RMS nº 22.790/RJ (DJ de 
12.09.1997), RE(s) nos 423.752/MG (DJ de 10.09.2004) e 392.976/MG (DJ de 
08.10.2004)  -  Primeira  Turma;  e  as  Decisões  monocráticas  nos  AI(s)  nos 
194.768/DF (DJ de 29.02.2000), 471.917/SP (DJ de 11.05.2004), 481.243/SP 
(DJ  de  21.06.2004),  462.883/SP  (DJ  de  30.06.2004),  474.254/SP  (DJ  de 
26.08.2004) e 485.888/SP (DJ de 08.09.2004). - Superior Tribunal de Justiça: 
Enunciado 266 da Súmula do STJ; REsp(s) nos 131.340/MG (DJ de
02.02.1998) e 173.699/RJ (DJ de 19.04.1999), AgRg no Ag nº 110.559-DF (DJ 
de 13.09.1999), RMS nº 10.764/MG (DJ de 04.10.1999), EDcl no AgRg no AI nº 
397.762/DF  (DJ  de  04.02.2002),  RMS  nº  12.763/TO  (DJ  de  07.10.2002), 
REsp(s) nos 532.497/SP (DJ de 19.12.2003) e 527.560 (DJ de 14.06.2004) –
Quinta Turma; RMS(s) nos 9.647/MG (DJ de 14.06.1999), 15.221/RR (DJ de 
17.02.2003) e 11.861/TO (DJ de 17.05.2004) - Sexta Turma; MS(s) nos 6.200/
DF  (DJ  de  28.06.1999),  6.559/DF  (DJ  de  26.06.2000),  6.855  (DJ  de 
18.09.2000),  6.867/DF (DJ de  18.09.2000),  6.742/DF (DJ de  26.03.2001)  e 
6.479/DF (DJ de 28.06.2001); Terceira Seção.
SÚMULA Nº 23, DE 06 DE OUTUBRO DE 2006
Publicada no DOU, Seção I, de 09/10; 10/10 e 11/10/2006
É facultado a autor domiciliado em cidade do interior o aforamento de ação 
contra  a  União também na sede da respectiva Seção Judiciária  (capital  do 
Estado-membro)."
REFERÊNCIAS:
Legislação  pertinente:  Constituição  Federal:  arts.  109,  §  2º,  e  110. 
Jurisprudência: - Supremo Tribunal Federal: RE 233.990/RS (DJ de 1.3.2002), 
AgRg nº RE 364.465/RS (DJ de 15.8.2003), RE 451.907/PR (DJ de 28.4.2006) 
e Decisão monocrática no RE 453.967/RS (DJ de 8.9.2005).
SÚMULA Nº 24, DE 09 DE JUNHO DE 2008
Publicada no DOU, Seção I, de 10/06; 11/06 e 12/06/2008
"É permitida a contagem, como tempo de contribuição, do tempo exercido na 
condição de aluno-aprendiz referente ao período de aprendizado profissional 
realizado em escolas técnicas, desde que comprovada a remuneração, mesmo 
que indireta, à conta do orçamento público e o vínculo empregatício."
REFERÊNCIAS:
Legislação: Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, e Instrução Normativa nº 
11, de 20 de setembro de 2006 (Art. 113). Jurisprudência: Superior Tribunal de 
Justiça: AgREsp 831.258, 5ª Turma (DJ de 21/08/2006) e REsp 336.797, 6ª 
Turma  (DJ  de  25/02/2002);  Turma  Nacional  de  Uniformização:  PU  n. 
200335007132220, Súmula 18 (DJ de 07/10/2004).*
(*)Mantida, apenas, a jurisprudência dos Tribunais Superiores (art. 2º do 
Decreto nº 2.346/97).
SÚMULA Nº 25, DE 09 DE JUNHO DE 2008
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Publicada no DOU, Seção I, de 10/06; 11/06 e 12/06/2008
"Será  concedido  auxílio-doença  ao  segurado  considerado  temporariamente 
incapaz para o trabalho ou sua atividade habitual, de forma total ou parcial, 
atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por incapacidade parcial 
aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais."
REFERÊNCIAS:
Legislação:  Lei  nº  8.213,  de  24  de  julho  de  1991  (Art.  59,  caput). 
Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: REsp 272.270/SP, 6ª Turma (DJ 
de  17/09/2001);  REsp  501.267/SP,  6ª  Turma  (DJ  de  28/06/2004),  e  REsp 
699.920/SP, 5ª Turma (DJ de 14/03/2005).
SÚMULA Nº 26, DE 09 DE JUNHO DE 2008
Publicada no DOU, Seção I, de 10/06; 11/06 e 12/06/2008
"Para  a  concessão  de benefício  por  incapacidade,  não será  considerada a 
perda da qualidade de segurado decorrente da própria moléstia incapacitante."
REFERÊNCIAS:
Legislação:  Lei  nº  8.213,  de  24 de julho  de 1991 (Arts.  102,  §1º,  e  15,  I). 
Jurisprudência:  Superior Tribunal de Justiça: AgREsp 721.570/SE, 5ª Turma 
(DJ de 13/06/2005), REsp 956.673/SP, 5ª Turma (DJ de 17/09/2007), AgREsp 
529.047/SC, 6ª Turma (DJ de 01/08/2005), e REsp 864.906/SP, 6ª Turma (DJ 
de 26/03/2007).
SÚMULA Nº 27, DE 09 DE JUNHO DE 2008
Publicada no DOU, Seção I, de 10/06; 11/06 e 12/06/2008
"Para concessão de aposentadoria no RGPS, é permitido o cômputo do tempo 
de serviço rural exercido anteriormente à Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
independente  do  recolhimento  das contribuições sociais  respectivas,  exceto 
para efeito de carência."
REFERÊNCIAS:
Legislação: Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 (Art. 55, § 2º). Jurisprudência: 
Superior Tribunal de Justiça: EREsp 643.927/SC, 3ª Seção (DJ de 28/11/2005), 
e  EREsp  576.741/RS,  3ª  Seção  (DJ  de  06/06/2005).  Turma  Nacional  de 
Uniformização: PU nº 200372020503266/SC, Súmula 24 (DJ de 10/03/2005).
SÚMULA Nº 28, DE 9 DE JUNHO DE 2008*
(Alterada pela Súmula nº 38, de 16 de setembro de 2008)
SÚMULA Nº 29, DE 09 DE JUNHO DE 2008
Publicada no DOU, Seção I, de 10/06; 11/06 e 12/06/2008
Atendidas as demais condições legais,  considera-se especial,  no âmbito do 
RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 
05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 
decibéis a partir de então."
REFERÊNCIAS:
Legislação: Instrução Normativa nº 11, de 20 de setembro de 2006 (Art. 180). 
Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: EREsp 412.351/RS, 3ª Seção (DJ 
de 23/05/2005) e EREsp 441.721/RS, 3ª Seção (DJ de 20/02/2006).  Turma 
Nacional de Uniformização: PU 200351510120245, Súmula 32 (DJ 04/0/2006.
SÚMULA Nº 30, DE 09 DE JUNHO DE 2008
Publicada no DOU, Seção I, de 10/06; 11/06 e 12/06/2008
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"A incapacidade para prover  a  própria  subsistência  por  meio  do trabalho  é 
suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida independente, 
conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da 
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993."
REFERÊNCIAS:
Legislação: Constituição Federal (Art. 203, V). Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 
de  1993  (Art.  20,  II).  Jurisprudência:  Superior  Tribunal  de  Justiça:  REsp 
360.202/AL, 5ª Turma (DJ de 01/07/2002) e REsp 601.353/SP, 6ª Turma (DJ 
de  01/02/2005).  Turma  Nacional  de  Uniformização:  PU  200430007021290, 
Súmula 29 (DJ de 13/02/2006).*
*Mantida, apenas, a jurisprudência dos Tribunais Superiores
(art. 2º do Decreto nº 2.346/97).
SÚMULA Nº 31, DE 09 DE JUNHO DE 2008
Publicada no DOU, Seção I, de 10/06; 11/06 e 12/06/2008
"É cabível  a  expedição de precatório  referente  a parcela  incontroversa,  em 
sede de execução ajuizada em face da Fazenda Pública."
REFERÊNCIAS:
Legislação: Constituição Federal (Art.  100, §§ 1º e 2º). Código de Processo 
Civil  (Art.  739,  §  2º).  Jurisprudência:  Supremo  Tribunal  Federal:  RE 
458.110/MG, 1ª Turma (DJ de 29/09/2006); RE-AgR 502.009/PR, 2ª Turma (DJ 
de 29/06/2007); RE-AgR 504.128/PR, 1ª Turma (DJ de 07/12/2007); RE-AgR 
511.126/PR, 1ª  Turma (31/10/2007);  RE-AgR 607.204/PR, 2ª  Turma (DJ de 
23/02/2007);  RE-AgR  498.872/RS,  2ª  Turma  (DJ  de  02/02/2007);  RE-AgR 
484.770/RS,  1ª  Turma  (DJ  de  01/09/2006).  Superior  Tribunal  de  Justiça: 
EREsp 721.791/RS, Corte Especial (DJ de 23/04/2007).
SÚMULA Nº 32, DE 09 DE JUNHO DE 2008
Publicada no DOU, Seção I, de 10/06; 11/06 e 12/06/2008
"Para fins de concessão dos benefícios dispostos nos artigos 39, inciso I e seu 
parágrafo  único,  e  143  da  Lei  8.213,  de  24  de  julho  de  1991,  serão 
considerados como início razoável de prova material documentos públicos e 
particulares  dotados  de  fé  pública,  desde  que  não  contenham  rasuras  ou 
retificações  recentes,  nos  quais  conste  expressamente  a  qualificação  do 
segurado, de seu cônjuge, enquanto casado, ou companheiro, enquanto durar 
a  união  estável,  ou de  seu ascendente,  enquanto dependente  deste,  como 
rurícola, lavrador ou agricultor, salvo a existência de prova em contrário."
REFERÊNCIAS:
Legislação: Instrução Normativa nº 11, de 20 de setembro de 2006 (Art. 180). 
Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: EREsp 412.351/RS, 3ª Seção (DJ 
de 23/05/2005) e EREsp 441.721/RS, 3ª Seção (DJ de 20/02/2006).  Turma 
Nacional de Uniformização: PU 200351510120245, Súmula 32 (DJ 04/0/2006).
SÚMULA Nº 33, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008
Publicada no DOU, Seção I, de 17/09; 18/09 e 19/09/2008
"É devida aos servidores públicos federais civis ativos, por ocasião do gozo de 
férias  e  licenças,  no  período  compreendido  entre  outubro  1996  e 
dezembro/2001, a concessão de auxílio-alimentação, comfulcro no art. 102 da 
Lei nº 8.112/90, observada a prescrição qüinqüenal". Legislação Pertinente: art. 
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102 da Lei  nº  8.112/90.  Precedentes :  Superior  Tribunal  de Justiça:  Quinta 
Turma: REsp745.377/PE (DJ 11/06/2007), REsp 614.433/RJ (DJ 07/05/2007), 
AgRg  no  Resp  643.236/PE  (DJ  16/05/2005)  e  Resp  577.647/SE  (DJ 
07/03/2005); Sexta Turma: REsp 674.565/PE (DJ 19/12/2005); AgRg no REsp 
643.938/CE (DJ 24/04/2006) e AgRg no REsp 610.628/PE (DJ 06/03/2006).
SÚMULA Nº 34, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008
Publicada no DOU, Seção I, de 17/09; 18/09 e 19/09/2008
"Não estão sujeitos à repetição os valores recebidos de boa-fé peloservidor 
público,  em decorrência  de  errônea ou inadequada interpretação da lei  por 
parte da Administração Pública".
REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. Precedentes: 
Superior Tribunal de Justiça: Resp. nº 643.709/PR, AgRg no Resp nº 711.995, 
Resp. nº 488.905/RS e AgRg no Resp nº 679.479/RJ (Quinta Turma); ROMS nº 
18.121/RS,  Resp nº  725.118/RJ,  Resp nº  651.081/RJ e AgRg no REsp.  nº 
597.827/PR (Sexta Turma); MS nº 10.740/DF (Terceira Seção).
SÚMULA Nº 35, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008Publicada no
DOU, Seção I, de 17/09; 18/09 e 19/09/2008
"O exame psicotécnico a ser aplicado em concurso público deverá observar 
critérios objetivos, previstos no edital, e estará sujeito a recurso administrativo."
REFERÊNCIAS
Legislação Pertinente: art. 5º, XXXV, e 37, caput e incisos I e II, da Constituição 
Federal. Precedentes: Supremo Tribunal Federal: RE 188.234-4, Rel. Min. Neri 
da Silveira,  julgamento em 19-03-02;  AgAI  318.367-3,Relator  Min.  Celso de 
Melo, julgamento 27/08/2002 -AgAI,660.815-4, Rel. Min. Eros Grau, julgamento 
em 30/10/2007,  DJ de  22-11-2007;  AgRgAI  630.247-4,  Rel.  Min.Eros  Grau, 
julgamento em 08-5-07, DJ de01-06-2007, AgRgRE 466.061-0, Relator Ministro 
Sepúlveda Pertence, DJ 30/06/2006, AgRgRE 433.921-8, Relator Min. Carlos 
Velloso,  DJ  24/02/2005,  RE  243.926-6,  Relator  Min.  Moreira  Alves,  DJ 
10/08/2000 Precedentes no STJ: AgRg no RESP 335.731, Relator Min. Hélio 
Quaglia Barbosa, julgamento 31/05/2005; RESP 462.676, Relator Min. Paulo 
Medina, Julgamento 23/03/2004; AgRgno EDcl no RESP 525.611, julgamento 
em 11/12/2007; MS 9183, Relator Min. Paulo Medina, julgamento 09/08/2006, 
RESP  685.726,Relator  Min.  Arnaldo  Esteves  Lima,  julgamento  10/05/2007, 
ROMS 20480, Relator Paulo Medina, julgamento 30/05/2006, ROMS 17103, 
Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgamento em 03/11/2005.
SÚMULA Nº 36, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008
Publicada no DOU, Seção I, de 17/09; 18/09 e 19/09/2008 
“O  excombatente  que  tenha  efetivamente  participado  de  operações  bélicas 
durante a Segunda Guerra Mundial,  nos termos da Lei  nº  5.315,  de 12 de 
setembro  de  1967,  tem  direito  à  assistência  médica  e  hospitalar  gratuita, 
extensiva aos dependentes, prestada pelas Organizações Militares de Saúde, 
nos  termos  do  artigo  53,  IV,  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais 
Transitórias".
REFERÊNCIAS:
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Legislação  Pertinente:  art.  53,  IV,  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais 
Transitórias.
Precedentes:  Supremo Tribunal  Federal:  RE 414.256-AgR,  Rel.  Min.  Carlos 
Velloso, julgamento em 26-4-05, DJ de 20-5-05; RE 417.871- AgR, Rel. Min. 
Cezar Peluso, julgamento em 15-2-05, DJ de 11-3-05; RE 421.197-AgR, Rel. 
Min. Cezar Peluso, julgamento em 15-8-06, DJ de 8-9-06.
SÚMULA Nº 37, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008
Publicada no DOU, Seção I, de 17/09; 18/09 e 19/09/2008
"Incidem juros  de  mora  sobre  débitos  trabalhistas  dos  órgãos  e  entidades 
sucedidos pela União, que não estejam sujeitos ao regime de intervenção e 
liquidação extrajudicial  previsto pela Lei nº 6.024/74, ou cuja liquidação não 
tenha sido decretada por iniciativa do Banco Central do Brasil."
REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: artigo 18, alínea "d", da Lei nº 6.024/74. Precedentes: 
Tribunal Superior do Trabalho: E-RR-345325/1997, ERR- 495383/1998, E-RR-
17472/2002, Orientação Jurisprudencial Transitória nº 10 (SBDI-1); TST-RXO-
FAR-98017/2003  (SBDI-2);  TST-AIRR-721.280/2001  (1ª  Turma);  TST-AIRR-
66891/2000 (3ª Turma); TST-AIRR-1768/1990, AIRR e RR - 50236/2002 (4ª 
Turma).
SÚMULA Nº 38, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008
Publicada no DOU, Seção I, de 17/09; 18/09 e 19/09/2008
Alterar  a  Súmula nº  28 da Advocacia-Geral  da União,  que passará a ter  a 
redação da presente súmula, de caráter obrigatório, a ser publicada no Diário 
Oficial da União por três dias consecutivos: "Incide a correção monetária sobre 
as  parcelas  em  atraso  não  prescritas,  relativas  aos  débitos  de  natureza 
alimentar, assim como aos benefícios previdenciários, desde o momento em 
que passaram a ser devidos, mesmo que em período anterior ao ajuizamento 
de ação judicial."
REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente:  Lei  nº  6.899,  de 08 de abril  de 1981 Jurisprudência: 
Superior Tribunal de Justiça: REsp 529708 / RS e REsp 734261 / RJ (Quinta 
Turma); REsp 226907 / ES (Sexta Turma); EREsp 102622 / SP , AR 708 / PR, 
AR 693/PR ( Terceira Seção); EREsp 92867 / PE e EREsp 96177 / PE (Corte 
Especial).
SÚMULA Nº 39, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008
Publicada no DOU, Seção I, de 17/09; 18/09 e 19/09/2008 São
devidos  honorários  advocatícios  nas  execuções,  não  embargadas,  contra  a 
Fazenda Pública, de obrigações definidas em lei como de pequeno valor (art. 
100, § 3º, da Constituição Federal)."
REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: art. 100, § 3º, da Constituição da República; art. 1º-D da 
Lei  n.º  9.494/1997.  Jurisprudência:  Supremo  Tribunal  Federal:  Pleno:  RE 
420816  (DJ  de  10/12/2006);  RE-ED  420816  (DJ  de  20/04/2007).  Primeira 
Turma:  RE-AgR  402079  (DJ  de  29/04/2005);  RE-AgR  412134  (DJ  de 
19/08/2005);  RE-AgR 480958 (DJ de 24/11/2006). Segunda Turma: RE-AgR 
412891  (DJ  de  26/08/2005);  RE-AgR 483257  (DJ  de  23/06/2006);  RE-AgR 
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490560  (DJ de  02/02/2007);  RE-AgR 501480  (DJ de  11/05/2007).  Superior 
Tribunal de Justiça: Corte Especial:  ERESP 653270/RS (DJ de 05/02/2007); 
ERESP  659629/RS  (DJ  de  12/02/2007);  ERESP  720452/SC  (DJ  de 
01/02/2007)".
SÚMULA Nº 40, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008
Publicada no DOU, Seção I, de 17/09; 18/09 e 19/09/2008
"Os servidores públicos federais, quando se tratar de aposentadoria concedida 
na vigência do Regime Jurídico Único, têm direito à percepção simultânea do 
benefício denominado 'quintos', previsto no art. 62, § 2º, da Lei nº 8.112/1990, 
com o regime estabelecido no art. 192 do mesmo diploma.".
REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: arts. 62, § 2º e 192 da Lei nº 8.112, de 11 de  setembro 
de 1990. Precedentes: Superior Tribunal de Justiça: Terceira Seção: MS 8.788/
DF  (DJ  24/05/2005);  MS  9.067/DF  (DJ  14/06/2004);  Quinta  Turma:  REsp 
577.259/PE  (DJ  27/11/2006);  REsp  586.826/RS  (DJ  21/03/2003;  REsp 
516.489/RN (DJ 12/08/2003). Sexta Turma: Resp 380.121/RS (DJ 25/11/2002); 
REsp 194.217/PE (DJ 05/04/1999).
SÚMULA Nº 41, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008
Publicada no DOU, Seção I, de 09/10; 10/10 e 13/10/2008
"A multa prevista no artigo 15, inciso I, alínea "e", da Lei nº 8.025/90, relativa à 
ocupação irregular de imóvel funcional, será aplicada somente após o trânsito 
em julgado da ação de reintegração de posse, ou da ação em que se discute o 
direito à aquisição do imóvel funcional."
REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente:  Lei  nº  8.025,  de 12  de  abril  de  1990.  Precedentes  : 
Superior Tribunal de Justiça: REsp 767.038-DF e Resp 511.280-DF (Primeira 
Turma); REsp 975.132-DF e AgRg no AI nº 717.689 (Segunda Turma);  MS 
8.483-DF (Primeira Seção).
SÚMULA Nº 42, DE 31 DE OUTUBRO DE 2008
Publicada no DOU, Seção I, de 31/10; 03/11 e 04/11/2008
I - A Súmula 20, da Advocacia-Geral da União, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
"Os servidores administrativos do Poder Judiciário e do Ministério Público da 
União  têm  direito  ao  percentual  de  11,98%,  relativo  à  conversão  de  seus 
vencimentos em URV, por se tratar de simples recomposição estipendiária, que 
deixou de ser aplicada na interpretação das Medidas Provisórias nºs 434/94, 
457/94 e 482/94."
REFERÊNCIAS:
Legislação  Pertinente:  Art.  168  da  Constituição  Federal,  art.  22  da  Medida 
Provisória  nº  482/94,  convertida  na  Lei  nº  8.880,  de  27  de  maio  de  1994 
Precedentes: Supremo Tribunal Federal: ADIMC 2321/DF e 2323/DF (Tribunal 
Pleno);  RE-AgR  529.559-1/MA  (Primeira  Turma);  AgRRE's  394.770-2/SC, 
416.940-1/RN e 440.171-2/SC; e RE-AgRAI 482.126-1/SP (Segunda Turma).
(*) O Ministro-relator das ADI's 2123 e 2323, Celso de Mello, explicitou que 
as  tabelas  de  vencimentos  dos  servidores  administrativos  do  Poder 
Judiciário, constante do Anexo III  da Lei 9.421/1996, continham valores 
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relativos a AGOSTO/95, aos quais não havia sido aplicado o percentual de 
11,98%, por erro de cálculo na conversão da URV. Igual falha ocorreu em 
relação  às  tabelas  dos  servidores  do  Ministério  Público  Federal,  que 
reproduziam  valores  de  AGOSTO/95,  conforme  Anexo  IV,  da  Lei  nº 
9.953/2000. Os 11,98% desaparecem, portanto, com a reestruturação das 
carreiras dos servidores do Poder Judiciário e do Ministério Público, a 
partir das Leis nºs 10.475, de 27 de junho de 2002, e 10.476, de 27 de 
junho de 2002.
SÚMULA Nº 43, DE 30 DE JULHO DE 2009
Publicada no DOU, Seção I, de 31/07; 03/08 e 04/08/2009
"Os servidores públicos inativos e pensionistas, com benefícios anteriores à 
edição da Lei n.º 10.404/2002, têm direito ao pagamento da Gratificação de 
Desempenho  de  Atividade  Técnico-Administrativa  -  GDATA  nos  valores 
correspondentes a (i) 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de 
fevereiro  a  maio  de  2002  (art.  6º  da  Lei  n.º  10.404/2002  e  Decreto  n° 
4.247/2002); (ii) 10 (dez) pontos, no período de junho de 2002 até a conclusão 
dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o art. 1º da Medida 
Provisória n.º 198/2004 (art. 5º, parágrafo único, da Lei n.º 10.404/2002, art. 1º 
da Lei n.º 10.971/2004 e 7º da Emenda Constitucional n.º 41/2003); e (iii) 60 
(sessenta) pontos, a partir do último ciclo de avaliação de que trata o art. 1º da 
Medida  Provisória  n.º  198/2004  até  a  edição  da  Lei  n.º  11.357,  de  16  de 
outubro de 2006."
REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: art. 40, § 8º, da Constituição da República; art. 5º e 6º, 
parágrafo único da Lei n.º 10.404/2002; art. 1º da Lei n.º 10.971/2004; Lei n.º 
11.357/2006;  art.  7º  da  Emenda  Constitucional  n.º  41/2003.  Jurisprudência: 
Supremo Tribunal Federal: Pleno: RE 476.279 (DJ de 15/06/2007); RE 476.390 
(DJ de 29/06/2007).
SÚMULA Nº 44, DE 14 DE SETEMBRO DE 2009
Publicada no DOU, Seção I, de 15/09; 16/09 e 17/09/2009
"É permitida a cumulação do benefício de auxílio-acidente com benefício de 
aposentadoria quando a consolidação das lesões decorrentes de acidentes de 
qualquer natureza, que resulte em sequelas definitivas, nos termos do art. 86 
da Lei nº 8.213/91, tiver ocorrido até 10 de novembro de 1997, inclusive, dia 
imediatamente anterior à entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.596-14, 
convertida na Lei nº 9.528/97, que passou a vedar tal acumulação."
REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: CF/88, Art. 5º, XXXVI; Lei nº 8.213/91, Art. 86, § 3º; MP 
nº  1.596-14/97,  convertida  na  Lei  nº  9.528/97.  Jurisprudência:  Supremo 
Tribunal  Federal:  AI  490365-AgR/RS,  Rel.  Min.  Sepúlveda  Pertence,  DJ de 
31.03.06 (1ª Turma); RE 440818- AgR/SP, Rel. Min. Eros Grau, DJ de 13.10.06 
(2ª  Turma);  AI  471265-AgR/SP,  Rel.  Min.  Ellen  Gracie,  DJ de 03.02.06 (2ª 
Turma);  AI  439136-AgR/SP,  Rel.  Min.  Cezar  Peluso,  DJ  de  19.08.05  (1ª 
Turma);  Superior  Tribunal  de  Justiça:  EREsp.  431249/SP  (3ª  Seção); 
AgRREsp.  753119/SP  (5ª  Turma);  EREsp.  481921/SP  (3ª  Seção);  EREsp. 
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406969/SP (3ª Seção); EREsp. 578378 (3ª Seção); AgRREsp. 599396/SP (5ª 
Turma) e EDcl-REsp. 590428/SP (6ª Turma).
SÚMULA Nº 45, DE 14 DE SETEMBRO DE 2009
Publicada no DOU, Seção I, de 15/09; 16/09 e 17/09/2009
"Os  benefícios  inerentes  à  Política  Nacional  para  a  Integração  da  Pessoa 
Portadora  de  Deficiência  devem  ser  estendidos  ao  portador  de  visão 
monocular,  que  possui  direito  de  concorrer,  em  concurso  público,  à  vaga 
reservada aos deficientes."
REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal de 1988; Art. 
5º, § 2º, da Lei nº 8.112/90; Lei nº 7.853/89; Art. 4º inciso III, do Decreto nº 
3.298/99,  com  a  redação  dada  pelo  5.296/2004.  Jurisprudência:  Supremo 
Tribunal Federal: ROMS nº 26.071-1/DF, relator Ministro Carlos Britto (Primeira 
Turma);  Superior  Tribunal  de  Justiça:  RMS  nº  19.257-DF,  relator  Ministro 
Arnaldo Esteves de Lima (Quinta Turma); AgRg no Mandado de Segurança nº 
20.190- DF, relator Ministro Hamilton Carvalhido (Sexta Turma) ;  Súmula nº 
377, de 22/04/2009, DJe. de 05/05/2009 ( Terceira Seção).
SÚMULA Nº 46, DE 23 DE SETEMBRO DE 2009
Publicada no DOU, Seção I, de 24/09; 25/09 e 28/09/2009
"Será liberada da restrição decorrente da inscrição do município no SIAFI ou 
CADIN a prefeitura administrada pelo  prefeito  que sucedeu o administrador 
faltoso, quando tomadas todas as providências objetivando o ressarcimento ao 
erário."
Legislação Pertinente: Art. 5º, §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa nº 01/1997. 
Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: AgReg no RESP nº 756.480-DF, 
relator Ministro Luiz Fux, AgRg no AI nº 1.123.467-DF, relatora Ministra Denise 
Arruda; RESP nº 1.054.824-MT, relator Ministro Teori Albino Zavascki (Primeira 
Turma);  RESP  nº  870.733-DF,  relatora  Ministra  Eliana  Calmon;  RESP  nº 
1079.745-DF, relatora Ministra Eliana Calmon; AgRg no AI nº 1.065.778-AM, 
relator Ministro Herman Benjamin (Segunda Turma); MS nº 11.496-DF, relator 
Ministro Luiz Fux (Primeira Seção).
SÚMULA Nº 47, DE 23 DE SETEMBRO DE 2009
Publicada no DOU, Seção I, de 24/09; 25/09 e 28/09/2009
"Os militares beneficiados com reajustes menores que o percentual de 
28,86%,  concedido  pelas  Leis  n°  8.622/93  e  8.627/93,  têm  direito  ao 
recebimento  da  respectiva  diferença,  observada  a  limitação  temporal 
decorrente  da  MP  n°  2.131/2000,  bem  assim  as  matérias  processuais 
referidas no § 3º do art. 6º do Ato Regimental nº 1/2008."
REFERÊNCIAS:
Legislação  Pertinente:  Lei  nº  8.622,  de  19.01.1993;  Lei  8.627,  de 
19.02.1993;  MP  nº  2.131,  de  28  de  dezembro  de  2000.  Precedentes: 
Supremo  Tribunal  Federal:  AgRgRE  398.778-0/BA  (Primeira  Turma), 
AgRgRE 444.505-1/RJ e AgRgRE 291.701-0/SP (Segunda Turma); Superior 
Tribunal  de Justiça:  REsp's  nºs  839.278/PR ,  940.141/RS e  967.421/RS, 
(Quinta  Turma);  REsp  835.761/RS,  AgRgREsp  905.135/RS,  AgRgAI 
706.118/SC (Sexta Turma) . REsp 990.284
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SÚMULA Nº 48, DE 9 DE OUTUBRO DE 2009
Publicada no DOU, Seção I, de 14/10; 15/10 e 16/10/2009
"No reajuste de 28,86%, a correção monetária é devida a partir da data em que 
deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela" 
REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Lei nº 6.899/91; Lei nº 8.622/93; Lei nº 8.627/93; MP 
2.131/2000. Precedentes: Superior Tribunal de Justiça - REsp 990284/RS, Rel. 
Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ de 14.04.09 (3ª Seção); REsp 967421/
RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 24.09.07 (5ª Turma); REsp. 
508093/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 06.08.07 (5ª Turma); AgR-Ag 756888/
RS, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, DJ de 03.09.07 (6ª Turma) e REsp 
835761/RS,  Rel.  Min.  Maria  Thereza  de  Assis  Moura,  DJ  de  11.12.06  (6ª 
Turma).
LUIS INÁCIO LUCENA ADAMS

ATO  CONJUNTO  Nº  2,  DE  24  DE  FEVEREIRO  DE  2010.  CONSELHO 
SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  SUPERIOR  DO  TRABALHO  e  do 
CONSELHO  SUPERIOR  DA  JUSTIÇA  DO  TRABALHO  no  uso  de  suas 
atribuições legais e regimentais, resolve:
Art.1º.  Fixar  o  Cronograma  Anual  de  Desembolso  Mensal  da  Justiça  do 
Trabalho, referente ao exercício de 2010, nos termos do art. 69 da Lei 12.017, 
de 12 de agosto de 2009 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2010.
Art.2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Ministro MILTON DE MOURA FRANÇA

ANEXO

CRONOGRAMA  ANUAL  DE  DESEMBOLSO  MENSAL   EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2010.
(Artigo 8º da LRF c/c Artigo 69 da Lei 12.017/2009)
Em R$ 1,00

MÊS (ATÉ) CATEGORIA “A” CATEGORIA “C” TOTAL GERAL

PESSOAL e 
ENCARGOS
SOCIAIS 
VINCULAÇÃO
310

CUMPRIMENTO DE
SENTENÇAS 
DEVIDAS
PELA UNIÃO, 
AUTARQUIAS
e FUNDAÇÕES
(ART. 100, CF) 
VINCULAÇÕES
140,141 e 142

OUTRAS DESPESAS
CORRENTES E DE 
CAPITAL
VINCULAÇÕES 412, 
500
e 510

ATÉ JANEIRO 1.060.521.671 543.648.128 105.419.767 1.709.589.566
ATÉ FEVEREIRO 2.453.872.226 543.648.128 210.839.534 3.208.359.888
ATÉ MARÇO 3.213.990.788 543.648.128 316.259.301 4.073.898.217
ATÉ ABRIL 3.976.487.044 543.648.128 421.679.068 4.941.814.240
ATÉ MAIO 4.933.381.692 543.648.128 527.098.835 6.004.128.655
ATÉ JUNHO 5.809.034.379 543.648.128 632.518.602 6.985.201.109
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ATÉ JULHO 6.572.187.288 543.648.128 737.938.369 7.853.773.785
ATÉ AGOSTO 7.403.521.348 543.648.128 843.358.136 8.790.527.612
ATÉ SETEMBRO 8.165.217.141 543.648.128 948.777.903 9.657.643.172
ATÉ OUTUBRO 8.927.655.173 543.648.128 1.054.197.670 10.525.500.971
ATÉ NOVEMBRO 10.097.083.784 543.648.128 1.159.617.437 11.800.349.349

ATÉ DEZEMBRO 10.607.574.614   543.648.128 1.265.037.204 12.416.259.946

(1) ESTE CRONOGRAMA SERÁ ALTERADO NOS CASOS DE APROVAÇÃO DE CRÉDITO ADICIONAL , 
LIMITAÇÃO DE DEMPENHO/MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA E NOVAS DESCENTRALIZAÇÕES DE DOTAÇÕES 
PARA PRECATÓRIOS DA ADM. INDIRETA.
(2) EXCLUÍDA FONTE 0150.

  
ATO SEJUD.GP N.º 74/2010
Expede Ato de composição do TST e de seus Órgãos Judicantes.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, considerando o 
disposto no inciso VII  do art.  35 do Regimento Interno da Corte,  expede o 
presente Ato de composição do Tribunal e de seus Órgãos Judicantes.
TRIBUNAL PLENO
Ministro Milton de Moura França – Presidente do Tribunal
Ministro João Oreste Dalazen – Vice-Presidente do Tribunal
Ministro  Carlos  Alberto  Reis  de  Paula  –  Corregedor-Geral  da  Justiça  do 
Trabalho
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho
Ministro João Batista Brito Pereira
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Ministro José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes (Licenciado)
Ministro Renato de Lacerda Paiva
Ministro Emmanoel Pereira
Ministro Lelio Bentes Corrêa
Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires
Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Ministra Maria de Assis Calsing
Ministra Dora Maria da Costa
Ministro Pedro Paulo Teixeira Manus
Ministro Fernando Eizo Ono
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro
Ministro Walmir Oliveira da Costa
Ministro Maurício Godinho Delgado
Ministra Kátia Magalhães Arruda
Ministro Augusto César Leite de Carvalho
ÓRGÃO ESPECIAL
Ministro Milton de Moura França – Presidente do Tribunal
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Ministro João Oreste Dalazen – Vice-Presidente do Tribunal
Ministro  Carlos  Alberto  Reis  de  Paula  –  Corregedor-Geral  da  Justiça  do 
Trabalho
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho
Ministro João Batista Brito Pereira
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Ministro José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes (Licenciado)
Ministro Renato de Lacerda Paiva
Ministro Emmanoel Pereira
Ministro Lelio Bentes Corrêa
Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires
SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS
Ministro Milton de Moura França – Presidente do Tribunal
Ministro João Oreste Dalazen – Vice-Presidente do Tribunal
Ministro  Carlos  Alberto  Reis  de  Paula  –  Corregedor-Geral  da  Justiça  do 
Trabalho
Ministra Dora Maria da Costa
Ministro Fernando Eizo Ono
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro
Ministro Walmir Oliveira da Costa
Ministro Maurício Godinho Delgado
Ministra Kátia Magalhães Arruda
SUBSEÇÃO I DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS
Ministro Milton de Moura França – Presidente do Tribunal
Ministro João Oreste Dalazen – Vice-Presidente do Tribunal
Ministro  Carlos  Alberto  Reis  de  Paula  –  Corregedor-Geral  da  Justiça  do 
Trabalho
Ministro João Batista Brito Pereira
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Ministro Lelio Bentes Corrêa
Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires
Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho
Ministra Maria de Assis Calsing
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos
Ministro Augusto César Leite de Carvalho
Juiz Roberto Freitas Pessoa (Convocado)
SUBSEÇÃO II DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS
Ministro Milton de Moura França – Presidente do Tribunal
Ministro João Oreste Dalazen – Vice-Presidente do Tribunal
Ministro  Carlos  Alberto  Reis  de  Paula  –  Corregedor-Geral  da  Justiça  do 
Trabalho
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen
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Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho (Afastado – Membro do CNJ)
Ministro José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes (Licenciado)
Ministro Renato de Lacerda Paiva
Ministro Emmanoel Pereira
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Ministro Pedro Paulo Teixeira Manus
Juíza Maria Doralice Novaes (Convocada)
Juiz Flavio Portinho Sirangelo (Convocado)
PRIMEIRA TURMA
Ministro Lelio Bentes Corrêa - Presidente
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho
Ministro Walmir Oliveira da Costa
SEGUNDA TURMA
Ministro Renato de Lacerda Paiva - Presidente
Ministro José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes (Licenciado)
Juiz Flavio Portinho Sirangelo (Convocado)
Juiz Roberto Freitas Pessoa (Convocado)
TERCEIRA TURMA
Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires - Presidente
Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
QUARTA TURMA
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen - Presidente
Ministra Maria de Assis Calsing
Ministro Fernando Eizo Ono
QUINTA TURMA
Ministro João Batista Brito Pereira - Presidente
Ministro Emmanoel Pereira
Ministra Kátia Magalhães Arruda
SEXTA TURMA
Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga – Presidente
Ministro Maurício Godinho Delgado
Ministro Augusto César Leite de Carvalho
SÉTIMA TURMA
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho – Presidente (Afastado – Membro 
do CNJ)
Ministro Pedro Paulo Teixeira Manus
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos
Juíza Maria Doralice Novaes (Convocada)
OITAVA TURMA
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi - Presidente
Ministra Dora Maria da Costa
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro
Brasília, 24 de fevereiro de 2010.
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Ministro MILTON DE MOURA FRANÇA Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho821

4-0>
ATO GCGJT N.º 001/2010
Revoga  o  Provimento  nº  01/2008  da  Corregedoria-Geral  da  Justiça  do 

Trabalho.
O  CORREGEDOR-GERAL  DA  JUSTIÇA  DO  TRABALHO,  no  uso  das 
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelos  arts.  5°,  inciso  III,  do  Regimento 
Interno  da  Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Trabalho  e  39  do  Regimento 
Interno do Tribunal Superior do Trabalho,
Considerando o advento da Resolução nº 72, de 31 de março de 2009, do 
Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a convocação de juízes de 
primeiro grau para substituição e auxílio no âmbito dos Tribunais estaduais e 
federais;
Considerando a eficácia vinculante das regulamentações emanadas do CNJ;
Considerando  a  necessidade  de  as  normas  fixadas  por  esta  Corregedoria-
Geral  da  Justiça  do  Trabalho  adequarem-se  às  diretrizes  posteriormente 
traçadas pelo Conselho Nacional de Justiça, mormente no que se refere aos 
critérios  genéricos  de  convocações  de  magistrados  de  primeiro  grau  para 
atuarem em segunda instância;
Considerando  o  requerimento  formulado  pela  Associação  Nacional  dos 
Magistrados  da  Justiça  do  Trabalho  nos  autos  da  Consulta  nº  781-
51.2010.5.00.0000,
R E S O L V E:
Art. 1° Revogar o Provimento nº 01/2008 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho.
Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se no Boletim Interno e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Brasília, 24 de fevereiro de 2010.
Ministro CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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